PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

Varginha, 10 de maio de 2024.

Oficio n° 19/2024
Assunto : Encaminha Projeto de Lei
Servigo : Secretaria Geral

Excelentissimo Senhor Presidente da Céamara,
Excelentissimos Senhores Vereadores,

Com nossas cordiais saudagdes, submetemos a consideracao dessa
egrégia Casa Legislativa, para fins de apreciacdo e pretendida
aprovacdo, atendidos os dispositivos legais e regimentais que
disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que “INSTITUI A
UNIDADE DE CONSERVACAO DE PROTECiO INTEGRAL - PARQUE NATURAL
MUNICIPAL SAO FRANCISCO DE ASSIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O presente Projeto de Lei visa instituir a Unidade de Conservacdo de
Protecdo Integral - Parque Natural S3o Francisco de Assis, para fins
de enquadramento desta nomenclatura ao Parque, nos termos da Lei
Federal n° 9.985, de 18 de Jjulho de 2000, a qual estabeleceu
critérios e normas para a criacdo, implantagcdo e gestdo das Unidades
de Conservacdo, bem como instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagdo — SNUC.

Além disso, a presente proposta legislativa objetiva a retificacédo
da _&rea do Parque, a qual conforme levantamento topogrdfico recente,
constante do Memorial Descritivo (Anexo Unico - parte integrante
deste Proijeto) possui 147,2471 hectares.

Convém ressaltar que a unidade do Parque Sdo Francisco de Assis
existe desde os idos de 1957, conforme Lei Municipal n°® 222, de 01
de abril de 1957, a qual, a época, o criou com a denominacdo de
Parque Florestal Municipal, tendo sido alterada posteriormente.

Desse modo o que se pretende com a presente proposta cinge-se apenas
na adequacdo da denominacdo do Parque, conforme sobredito, e néo a
sua criacdo em si, além da correcdo da extensdo da sua area.

Assim, desde a criacd&o do Parque S&o Francisco, este foli concebido
como Aarea para preservacido de remanescente florestal, na medida em
que seus objetivos iniciais sdo compativeis com Unidades de
Conservacdo de Protecdo Integral.

EXMC SR.

APOLIANO DE JESUS RIOS

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
NESTA
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Nesse sentir, salienta-se, pois, que estdo dentre as referidas
Unidades de Protecdo, a Estacdo Ecoldbgica, a Reserva Bioldbégica, o
Parque Nacional (que engloba parques estaduais e municipais), o
Monumento Natural e o Refugio de Vida Silvestre.

Assim sendo, em consondncia com o que dispSe a Lei Federal n° 9.985,
de 18 de julho de 2000, notadamente o art. 8° c¢/c art. 11, a
categoria gque mais se amolda ao Pargque S&do Francisco de Assis,
considerando-se os objetivos definidos na legislacdo em referéncia,
é aquela denominada de Parque Nacional, razdo pela qual, o Parque,
atualmente denominado como “Parque Sdo Francisco de Assis’”, passaria
a denominar-se como Parque Natural Municipal S3ao Francisco de Assis,
a teor do que dispde o § 4°, do ja citado art. 11. Vejamos:

Art. 8°. O grupo das Unidades de Protecao
Integral é composto pelas seguintes
categorias de unidade de conservacgédo:

I - Estacdo Ecoldgica;

II - Reserva Bioldégica;

III - Parque Nacional;

IV - Monumento Natural;

V - Refugio de Vida Silvestre.

(i)

Art. 11. O Parque Nacional tem como
objetivo basico a preservagao de
ecossistemas naturais de grande relevancia
ecolbégica e beleza cénica, possibilitando
a realizacdo de pesquisas cientificas e o
desenvolvimento de atividades de educacgdo
e interpretacdo ambiental, de recreacdo em
contato com a natureza e de turismo
ecolodgico.

b= =)

§ 4° As unidades dessa categoria, gquando
criadas pelo Estado ou Municipio, seréo
denominadas, respectivamente, Parque
Estadual e Parque Natural Municipal.
(Grifamos e sublinhamos) .

Portanto, da leitura dos dispositivos transcritos acima, conclui-se,
que, em se tratando de Parque de dominio de é&ambito municipal, a
nomenclatura correta a ser adotada é Parque Natural Municipal Sao
Francisco de Assis.

Dito isso, cumpre ressaltar que tendo em vista que a legislacdo que
criou o Parque Sdo Francisco, qual seja, a Lei Municipal n° 222, de
01 de abril de 1957, bem como o Decreto Municipal n° 902, de 02 de
junho de 1982, que a regulamentou, ambos sdo anteriores a Lei
Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, o Municipio de Varginha é
dispensado tanto de realizar os estudos técnicos preliminares,
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quanto com relacdo a consulta publica, vez que a Unidade fora criada
anteriormente as exigéncias que ora sdo mencionadas.

Isso porque, conforme consulta realizada pela Secretaria Municipal
de Meio Ambiente - SEMEA, junto & Geréncia de Unidades de
Conservacdo do Instituto Estadual Florestal - IEF, fora informado de
que em se tratando de Unidades de Conservacgdo criadas anteriormente
a Lei Federal (n° 9.985/2000), fica dispensada a consulta publica,
entendimento que alcanca, também, os estudos técnicos preliminares.

No entanto, ressalta-se que no Plano de Manejo confeccionado no ano
de 2015, foram apresentados os resultados de estudos técnicos
amostrais da &rea do Parque S3do Francisco, os quais, inclusive,
embasaram a elaboracdo do referido Plano.

A propdésito, a ja& citada Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de
2000 ndo exige que se faca mencdo, no ato normativo de instituicgdo
da Unidade de Conservacdo, acerca da existéncia de Plano de Manejo
ou a previsdo para sua elaboracgdo ou aprovagao, razdo pela qual ndo
h4d referéncia no presente Projeto, o qual se restringiu ao seu
objetivo precipuo de adequagcdo da denominacdo do Parque e da
retificacio da sua &rea total, a qual fora ampliada, em razdao das
medicdes atualizadas, e mais recentes, terem apontado a extensao
atualmente correta da area.

Contudo, em que pese o Plano de Manejo ndo ter sido mencionado nos
dispositivos da ©presente proposicdo, referido documento fora
recentemente revisado e atualizado pela equipe técnica da SEMEA, e
durante esse processo foram realizadas oficinas participativas com a
populacdo do entorno, de modo a incluir as percepgdes e sugestdes
apresentadas, tornando o documento mais interativo.

Destaca-se que o Plano de Manejo revisado sera apreciado pelo
Conselho Consultivo do Parque, o que serd feito apds os trabalhos
que estdo sendo desenvolvidos pela SEMEA para alteragdo da Lei
Municipal n°® 5.166, de 05 de abril de 2010, a qual criou o referido
Conselho, a fim de que este se torne mais funcional e contribua
efetivamente com a gestdo do Parque.

Lado outro, vale reforcar que o presente Projeto de Lei, ao dispor
mais especificamente acerca da alteragdo da nomenclatura do Parque,
fazendo, também, constar a &rea atualizada do mesmo, buscou atender
ao estabelecido na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000,
motivo pelo qual, uma vez mais, reforga-se, que ndo ha exigéncia
legal de que haja dispositivo relativo a Zona de Amortecimento do

Parque, a qual, como sabido, estd prevista no Decreto Municipal
n°® 4.800, de 17 de margo de 2009.

Por fim, e ndo menos importante, cumpre mencionar que o referido
enquadramento do Parque Sao Francisco de 2Assis em Unidade de
Conservacdo de Protecdo Integral possibilita ao Municipio de
Varginha pleitear o recebimento do Imposto sobre Circulagcdo de
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Mercadorias e Servigos — ICMS Ecoldgico, junto ao Instituto Estadual
de Florestas - IEF, proporcionando a Municipalidade fazer jus a

percepcdo de recursos financeiros arrecadados pelo Estado por meio
do ICMS, face ao atendimento de critérios ambientais estabelecidos
nas leis estaduais.

Portanto, o presente Projeto proporcionard ao Municipio o acesso a
parcelas maiores dos recursos financeiros arrecadados pelo Estado,
logo, havera o aumento da arrecadac¢do municipal.

Assim, contamos com a atencdo e apoio dos nobres Edis na aprovacédo
do presente Projeto, para o qual pedimos que sua tramitacdo se dé em
REGIME DE URGENCIA, o qual estad previsto no art. 57, caput, da Lei
Orgénica do Municipio.

Sendo esta a justificativa que julgamos suficiente & instrucdo da
proposta de Lei, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossas
homenagens a todos os Senhores Edis.

Com nossas cordiais saudacdes, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Vérdi %ucio Melo

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N°

INSTITUI A UNIDADE DE CONSERVAGAO DE
PROTEGCAO INTEGRAL - PARQUE  NATURAL
MUNICIPAL SAO FRANCISCO DE ASSIS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Povo do Municipio de Varginha, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes na Camara Municipal,

APROVA

Art. 1° Fica instituida a Unidade de
Conservacdo de Protegdo Integral - Parque Natural Municipal Sao
Francisco de Assis, localizada na =zona urbana do Municipio de
Varginha, na forma definida pelo art. 1° e seguintes da Lei Federal
n°® 9.985, de 18 de julho de 2000.

§ 1° A 4rea total do parg:e é composta de
147,2471 hectares, conforme Memorial Descritivo cciastante do Anexo
Unico da presente Lei, o qual foi elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano - SEPLA.

§ 2° A &drea de que trata o § 1° deste
artigo consta do Livro 2, Matricula n°® 81.995, Ficha 01 F, constante
nos assentamentos do Cartério de Registro de Imbveis da Comarca de
Varginha/MG.

Art. 2° A Unidade de Conservagao de
Protecdo Integral - Parque Natural Municipal S&o Francisco de Assis,
assim definida de acordo com o § 4°, art. 11 da Lei Federal
n® 9.985, de 18 de julho de 2000, sendo composta pela categoria de
Parque Nacional, prevista no art. 8°, III e art. 11 da referida Lei
Federal.

Art. 3° O Parque Natural Municipal Séo
Francisco de Assis tem como objetivo basico a preservagdo de
ecossistemas naturais de grande relevadncia ecoldgica e Dbeleza
cénica, possibilitando a realizacdo de pesquisas cientificas e o
desenvolvimento de atividades de educacdo e interpretacdo ambiental,
de recreacdao em contato com a natureza e de turismo ecoldgico.
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Art. 4° A Unidade de Conservacdo de
Protecdo Integral - Parque Natural Municipal S&o Francisco de Assis
é de posse e dominio publico, e tem delimitagdo definidora de sua
poligonal e limitacdo geografica, conforme limites e confrontacdes
discriminados no Memorial Descritivo, constante do Anexo Unico, que
é parte integrante desta Lei.

Art. 5° Incumbe ao Poder Puiblico
Municipal, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMEA,
auxiliada pelo Conselho Consultivo do Parque Natural Municipal Séo
Francisco de Assis, conforme prevé o art. 29 da Lei Federal
n°® 9.985, de 18 de julho de 2000, supervisionar, administrar e
fiscalizar a Unidade de Conservacdo de Protecdo Integral.

Paragrafo Unico. A superviséao,
administracdo e fiscalizacdo a que se refere o caput, contarad com
respaldo e parceria das demais Secretarias, Fundagdes e Autarquias
Municipais, conforme as atribuigdes especificas de cada uma delas,
de modo a emitirem parecer participativo e completo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicacdo, revogadas as disposicgdes em contrario.

Prefeitura do Municipio de Varginha, 10 de
maio de 2024.

I LUCIO MELO
EITO MUNICIPAL

r

CARLOS HONORIO OTTONI JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL
DE GOVERNO

SECRETARIO MUNICIEAL
DE/ADMINISTRAGAO

SECRETARIO MUNICIPAL
DO MUNICIPIO DE PLANEJAMENTO URBANO

PROCURADOR-GERAL

L

CLAUDIO CIRIO VIDAL ABREU
SECRETARIO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE
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ANEXO UNICO

Memorial Descritivo

1. Titulo:

Levantamento para

retificacdo de &rea do imdével registrado no

Livro 3-K, Fls. 49 sob o n° 3.572.
2. Proprietario:
Prefeitura do Municipio de Varginha.
3. Localizagéao:
Avenida Ruth Carvalho - Jardim Sion Varginha M.G.
4. Area:
1.472.471,00 mz.
5. Perimetro:
6.485,67 m.
6. Método do Levantamento:

Levantamento Planimétrico efetuado pelo

método “caminhamento”

com irradiacdo dos pontos intra e extrapoligonal.

T Descrigdo:

A referida gleba @ esté
Brasileiro, com coordenadas
UTM Datum SIRGAS2000,
cuja descricdo se 1inicia
457.040,9312 m e Norte (Y)
anexa como segue:

Geo-referenciada

no vértice

Do vértice 1
coordenada U T M E= 457.613,5596 m e N=
de 117°10’20”, na extensdo de 643,664 m;

Do vértice 2
M E= 457.623,3421 m e N=
na extensdo de 14,0164 m;

segue
7.614

segue
coordenada U T
de 135°44717”,

Do vértice 3 segue
coordenada U T M E= 457.627,0703 m e N= 7.614.
de 130°41’26”, na extensdo de 4,917 m;

Do vértice 4 segue
coordenada U T M E= 457.625,5763 m e N= 7.614.

de 198°42746”, na extensdo de 4,6565 m;
Do vértice 5
M E= 457.635,9554 m e N=
na extensdo de 36,283 m;
Do vértice 6
M E= 457.640,0527 m e N=

na extensdo de 20,052 m;

segue
coordenada U T
de 163°22'40",
segue
coordenada U T 7.614

de 168°12’34”,

Plano Retangulares
referentes ao meridiano central 45°00’
1 de
7.614.949,0365 m,

6l

7.614.

.583,0487 m,

Sistema Geodésico
Relativas Sistema

no

coordenada Este (X)
assinalado em planta

até o vértice 2, de
.655,0981 m, no azimute

até o vértice 3, de
645,0003 m, no azimute

até o vértice 4, de
641,8546 m, no azimute

até o vértice 5, de
637,4442 m, no azimute

até o vértice 6, de
602,6776 m, no azimute

de
no azimute

até o vértice 7,
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coordenada U T
de 186°39’55”,

coordenada U T
de 204°21"19”,

coordenada U T
de 117°14’54”,

coordenada U T
de 31°40710”,

coordenada U T
de 32731’ 50”7,

coordenada U T
de 302°22’58”,

coordenada U T
de 331°44’49”,

coordenada U T
de 300°56’36”,

coordenada U T
de 301°44'35”,

coordenada U T
de 298°54’ 40",

coordenada U T
de 291°11'07”,

coordenada U T
de 287°28’30”,

coordenada U T
de 284°39’20”,

coordenada U T
de 279°11’ 36",

coordenada U T
de 282°26’09”,

coordenada U T
de 290°28719”,

coordenada U T
de 277°59714",

Do vértice 17
M E= 457.638,6638 m e N=
na extensdo de 11,967 m;
Do vértice 8
M E= 457.593,3590 m e N=
na extensdo de 109,8580m;
Do vértice 9
M E= 458.690,3514 m e N=
na extensdo de 1.233,921
Do vértice 10
M E= 458.946,0301 m e N=

na extensdo de 486,991 m;

Do vértice 11
M E= 458.954,9546 m e N=

na extensdo de 16,596 m;

Do vértice 12
M E= 458.952,2592 m e N=
na extensdo de 3,192 m;
Do vértice 13
M E= 458.838,4691 m e N=
na extensdo de 240,386 m;
Do vértice 14
M E= 458.818,2234 m e N=
na extensdo de 23,605 m;
Do vértice 15
M E= 458.801,2026 m e N=

na extensdo de 20,015 m;
Do vértice 16
M E= 458.764,0891 m e N=
na extensdo de 42,398 m;
Do vértice 17
M E= 458.725,2665 m e N=
na extensdo de 41,637 m;
Do vértice 18
M E= 458.712,2286 m e N=
na extensdo de 13,669 m;
Do vértice 19
M E= 458.690,0315 m e N=
na extensdo de 22,944 m;
Do vértice 20
M E= 458.651,6626 m e N=
na extensdo de 38,868 m;
Do vértice 21
M E= 458.571,3668 m e N=
na extensdo de 82,225 m;
Do vértice 22
M E= 458.522,5237 m e N=
na extensdo de 52,136 m;

Do vértice 23
M E= 458.512,6905 m e N=
na extensdo de 9,930 m;

Do vértice 24

segue
7.614

segue

7.614.

segue

7613,

m;
segue

7.614.

segue

ihe 614 ,

segue

7604

segue

7.614.

segue

7.614.

segue
7.614

segue

7614 .

segue

61 4 .

segue
7.614

até o vértice 8,

.571,1628 m, no

até o vértice

471,0816 m, no

até o vértice
906,1320 m, no

até o vértice
320,6057 m, no

até o vértice
334,5979 m, no

até o vértice
336,3073 m, no

até o vértice
548,0551 m, no

até o vértice
560,1926 m, no

até o vértice
BTN 2 250m, no

até o vértice
591,2198 m, no

até o vértice
606,2667 m, no

até o vértice
.610,3713 m, no

segue até o vértice

7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue

. 616,1762 m, no

até o vértice
.622,3861 m, no

até o vértice
.640,0930 m, no

até o vértice
.658,3275 m, no

até o vértice
.659,7072 m, no

até o vértice
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de
azimute

9, de
azimute

10, de
azimute

11, de
azimute

12, de
azimute

13, de
azimute

14, de
azimute

15, de
azimute

16, de
azimute

17, de
azimute

18, de
azimute

19, de
azimute

20, de
azimute

21, de
azimute

22, de
azimute

23, de
azimute

24, de
azimute

25, de

L
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coordenada U T
de 270°02'16”,

coordenada U T
de 258°29721”,

coordenada U T
de 266°36740”,

coordenada U T
de 270°00’39”,

coordenada U T
de 273°46’53”,

coordenada U T
de 277°54748",

coordenada U T
de 283°577274,

coordenada U T
de 287°02413",

coordenada U T
de 292°36’04",

coordenada U T
de 297°26"19”,

coordenada U T
de 305°10’19”,

coordenada U T
de 305°347 01%;

coordenada U T
de 310°427497;

coordenada U T
de 313°33’17”,

coordenada U T
de 314°37'06",

coordenada U T
de 317°12’14”",

coordenada U T
de 321°32757";

coordenada U T

M E= 458.504,3472 m e N=
na extensdo de 8,343 m;
Do vértice 25
M E= 458.409,1538 m e N=
na extensao de 97,147 m;
Do vértice 26
M E= 458.397,2085 m e N=
na extensdo de 11,966 m;
Do vértice 27
M E= 458.389,0607 m e N=
na extensdo de 8,148 m;
Do vértice 28
M E= 458.381,3740 m e N=
na extensdo de 7,703 m;
Do vértice 29
M E= 458.373,5259 m e N=
na extensdo de 7,924 m;
Do vértice 30
M E= 458.366,8681 m e N=
na extensdo de 6,860 m;
Do vértice 31
M E= 458.356,2083 m e N=
na extensdo de 11,149 m;
Do vértice 32
M E= 458.348,8220 m e N=
na extensdo de 8,001 m;
Do vértice 33
M E= 458.337,5821 m e N=
na extensdo de 12,665 m;
Do vértice 34
M E= 458.331,6489 m e N=
na extensdo de 7,258 m;
Do vértice 35
M E= 458.326,8186 m e N=
na extensdo de 5,938 m;
Do vértice 36
M E= 458.319,0519 m e N=
na extensdo de 10,247 m;
Do vértice 37
M E= 458.311,6924 m e N=
na extensdo de 10,155 m;
Do vértice 38
M E= 458.301,8360 m e N=
na extensdo de 13,847 m;
Do vértice 39
M E= 458.297,6537 m e N=
na extensdo de 6,156 m;
Do vértice 40
M E= 458.292,7162 m e N=
na extensdo de 7,940 m;
Do vértice 41
M E= 458.280,2958 m e N=

7.614.

segue
7.614.

segue
7.614.

segue
7.614

segue
7.614.

segue
7.614

segue
7.614.

segue
NG (4

segue
7.614.

segue
7.614.

segue
7.614.

segue
7.614,

segue

7.614.

segue
N aeilids

segue
T.614.

segue

7.614.

segue
T.614.

segue

7.614.714,2350 m,

.639,6207 m,

.641,2197 m,

659,7127 m, no

até o vértice
640,3265 m, no

até o vértice
639,6192 m, no

até o vértice
no

até o vértice
640,1288 m, no

até o vértice
no

até o vértice
642,8744 m, no

até o vértice
646,1409 m, no

até o vértice
649,2157 m, no

até o vértice
6555,-051i6:m, no

até o vértice
659; 2326+m, no

até o vértice
662,6866 m, no

até o vértice
669,3701 m, no

até o vértice
676,3675 m, no

até o vértice
686,0934 m, no

até o vértice
690,6105 m, no

até o vértice
696,8287 m, no

até o vértice
no
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azimute

26, de
azimute

27, de
azimute

28, de
azimute

29, de
azimute

30, de
azimute

31, de
azimute

32, de
azimute

33, de
azimute

34, de
azimute

35, de
azimute

36, de
azimute

37, de
azimute

38, de
azimute

39, de
azimute

40, de
azimute

41, de
azimute

42, de
azimute

=

/
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de 324°29'24”,

coordenada U T
de 324°107107%,

coordenada U T
de 324°43'07”,

coordenada U T
de 322°1770172,

coordenada U T
de 315°47711”,

coordenada U T
de 313°28’36”,

coordenada U T
de 307°39711~,

coordenada U T
de 303°21742”,

coordenada U T
de 302°0%4427%,

coordenada U T
de 299°24’51”,

coordenada U T
de 294°49'37”,

coordenada U T
de 293°14713”,

coordenada U T
de 292°31’45”,

coordenada U T
de 298°57’49”,

coordenada U T
de 300°36’56”,

coordenada U T
de 301°45’35”,

coordenada U T
de 306°25749”,

coordenada U T
de 314°24713”,

na extensdo de 21,383 m;
Do vértice 42
M E= 458.250,7436 m e N=
na extensdo de 50,483 m;
Do vértice 43
M E= 458.237,0123 m e N=
na extensdo de 23,773 m;
Do vértice 44
M E= 458.224,6371 m e N=
na extensdo de 20,229 m;
Do vértice 45
M E= 458.181,9220 m e N=
na extensdo de 61,255 m;
Do vértice 46
M E= 458.162,8187 m e N=
na extensdo de 26,326 m;
Do vértice 47
M E= 458.159,8305 m e N=
na extensdo de 3,774 m;
Do vértice 48
M E= 458.149,7003 m e N=
na extensdo de 12,129 m;
Do vértice 49
M E= 458.134,7486 m e N=
na extensdo de 17,636 m;
Do vértice 50
M E= 458.129,7300 m e N=
na extensdo de 5,761 m;

segue

7614 .

segue

7.614.

segue

7.614.

segue
7.614

segue

7.614.

segue

7.6l 4s

segue

614 .

segue

7614 .

segue
7.614

até o vértice
755,1641 m, no

até o vértice
774,5709 m, no

até o vértice
790,5731 m, no

até o vértice
.834,4772 m, no

até o vértice
852,5908 m, no

até o vértice
854,8964 m, no

até o vértice
861,5663 m, no

até o vértice
870,9194 m, no

até o vértice
.873,7488 m, no

;Do vértice 51 segue até o vértice

M E= 458.110,8071 m e N= 7.614.882,5033 m,

na extensdo de 20,850 m;
Do vértice 52
M E= 458.092,2587 m e N=
na extensdo de 20,186 m;
Do vértice 53
M E= 458.077,5012 m e N=
na extensdo de 15,977 m;
Do vértice 54
M E= 458.061,9472 m e N=
na extensdo de 17,778 m;
Do vértice 55
M E= 458.048,2475 m e N=
na extensdo de 15,919 m;
Do vértice 56
M E= 458.029,5231 m e N=
na extensdo de 22,022 m;
Do vértice 57
M E= 458.024,6917 m e N=
na extensdo de 6,005 m;
Do vértice 58
M E= 458.000,7946 m e N=
na extensdo de 33,449 m;

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

segue
7.614

no

até o vértice
.890,4673 m, no

até o vértice
.896,5888 m, no

até o vértice
.905,1976 m, no

até o vértice
.913,3047 m, no

até o vértice
.924,8960 m, no

até o vertice
.928,4620 m, no

até o vértice
.951,8668 m, no

Proj institui a unidade de conservagao - Parque Natural Municipal Sdo Francisco de Assis

\“Z

43,
azimute

44,
azimute

45,
azimute

46,
azimute

47

’

de

de

de

de

de

azimute

48,
azimute

49,
azimute

50,
azimute

51,
azimute

52,
azimute

53,
azimute

54,
azimute

55,
azimute

56,
azimute

57,
azimute

58,
azimute

59,
azimute

i

N\

de

de

de

de

de

de

de

de

de

de

de

de




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

coordenada U T
de 317°12727",

coordenada U T
de 324°43"35”,

coordenada U T
de 329°09’56”,

coordenada U T
de 335°35741”,

coordenada U T
de 341°42'39”,

coordenada U T
de 344°267227,

coordenada U T
de 353°54’53”,

coordenada U T
de 4°39716”, n

coordenada U T
de 14°28729”,

coordenada U T
de 21°16"50”,

coordenada U T
de 26°32’23%;

coordenada U T
de 37°04" 11:4;

coordenada U T
de 41°27702”,

coordenada U T
de 44°357227,

coordenada U T
de 49°25’35”,

coordenada U T
de 50°31'277;

coordenada U T
de 46°44’ 48",

na

Do vértice 59

M E= 457.938,8330 m e N=

na extensdo de 91,208 m;

Do vértice 60

M E= 457.910,4936 m e N=

na extensdo de 49,074 m;

Do vértice 61

M E= 457.906,4253 m e N=
na extensdo de 7,937 m;

Do vértice 62

M E= 457.903,8935 m e N=
na extensdo de 6,128 m;

Do vértice 63

M E= 457.901,9709 m e N=

na extensdo de 6,1267 m;

Do vértice 64

M E= 457.899,8367 m e N=
na extensdo de 7,956 m;

Do vértice 65

M E= 457.898,9706 m e N=
na extensédo de 8,171 m;

Do vértice 66

M E= 457.899,3072 m e N=

a extensdo de 4,148 m;

Do vértice 67

M E= 457.903,3528 m e N=
na extensdo de 16,185 m;

Do vértice 68

E= 457.925,0105 m e N=
extensdo de 59,674 m;

Do vértice 69

E= 457.926,3164 m e N=
extensdo de 2,923 m;

Do vértice 70

E= 457.929,1347 m e N=
extensdo de 4,675 m;

Do vértice 71

E= 457.961,8671 m e N=
extensdo de 49,447 m;

Do vértice 72

E= 457.967,9013 m e N=
extensdo de 8,596 m;

Do vértice 73

E= 457.979,8782 m e N=
extensdo de 15,768 m;

Do vértice 74

E= 458.047,3598 m e N=
extensdo de 87,423 m;

Do vértice 75

E= 458.051,1686 m e N=
extensdo de 5,229 m;

Do vértice 76

M
na

M
na

M
na

M
na

M
na

M
na

M
na

M

segue
1615

segue
7.615

segue
7.615

segue
7615

segue
70615

segue
AR S )

segue
75615

segue
7615

segue
ol 5

segue
6. 5

segue
7615

segue
J<z615

segue
7615

segue
Tha ks

segue
7.615

segue
1615

segue
7.615

segue

até o vértice
.018,7969 m, no

até o vértice
.058,8613 m, no

até o vértice
.065,6766 m, no

até o vértice
J071,2567 m; ho

até o vértice
.077,0739 m, no

até o vértice
.084,7378 m, no

até o vértice
.092,8626 m, no

até o vértice
.096,9969 m, no

até o vértice
.112,6686 m, no

até o vértice
.168,2736 m, no

até o vértice
.170,8883 m, no

até o vértice
.174,6189 m, no

até o vértice
L 2156805 m, no

até o vértice
.217,8018 m, no

até o vértice
.228,0578 m, no

até o vértice
.283,6374 m, no

até o vértice
.287;2207 m, no

até o vértice
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

coordenada U T M
de 37°35’13”, na

coordenada U T M
de 35°50’37”, na

coordenada U T M
de 34°21'47”, na

coordenada U T M
de 33°07’59”, na

coordenada U T M
de 31°37’58”, na

coordenada U T M
de 25°56’44”, na

coordenada U T M
de 26°29’15”, na

coordenada U T M
de 28°01%13%7, na

coordenada U T M
de 28°40’40”, na

coordenada U T M
de 32°12%53”,-na

coordenada U T M
de 32°457'34% ) ina

coordenada U T M
de 34°45’29”, na

coordenada U T M
de 35°13759% éna

coordenada U T M
de 32°01’41”, na

coordenada U T M
de 32°19’04”, na

coordenada U T M
de 33°38’29”, na

coordenada U T M
de 35°54740”, na

coordenada U T M

E= 458.054,0004 m e N=
extensdo de 4,643 m;
Do vértice 77
E= 458.071,4309 m e N=
extensdo de 29,766 m;
Do vértice 78
E= 458.121,5092 m e N=
extensdo de 88,723 m;
Do vértice 79
E= 458.131,1470 m e N=
extensdo de 17,633 m;
Do vértice 80
E= 458.140,2610 m e N=
extensdo de 17,378 m;
Do vértice 81
E= 458.141,2603 m e N=
extensdo de 2,284 m;
Do vértice 82
E= 458.165,8934 m e N=
extensdo de 55,231 m;
Do vértice 83
E= 458.170,0258 m e N=
extensdo de 8,796 m;
Do vértice 84
E= 458.174,1919 m e N=
extensdo de 8,681 m;
Do vértice 85
E= 458.182,2888 m e N=
extensdo de 15,189 m;
Do vértice 86
E= 458.195,2513 m e N=
extensdo de 23,955 m;
Do vértice 87
E= 458.210,0034 m e N=
extensdo de 25,876 m;
Do vértice 88
E= 458.220,0518 m e N=
extensdo de 17,418 m;
Do vértice 89
E= 458.233,9691 m e N=
extensdo de 26,242 m;
Do vértice 90
E= 458.242,1214 m e N=
extensdo de 15,249 m;
Do vértice 91
E= 458.244,5270 m e N=
extensdo de 4,342 m;
Do vértice 92
E= 458.269,3124 m e N=
extensdo de 42,258 m;
Do vértice 93
E= 458.280,3658 m e N=

7.615.290,8997 m, no

segue até o vértice
7.615.315,0289 m, no

segue até o vértice
7.615.388,2676 m, no

segue até o vértice
7.615.403,0333 m, no

segue até o vértice
7.615.417,8290 m, no

segue até o vértice
7.615.419,8829 m, no

segue até o vértice
7.615.469,3163 m, no

segue até o vértice
F.:615.477,0815*m, no

segue até o vértice
7.615.484,6980 m, no

segue até o vértice
7.615.497,5484 m, no

segue até o vértice
7+:615.:519,6935%m, no

segue até o vértice
7.615.5838,9522 m, no

segue até o vértice
12615 /553, 1793, . m, no

segue até o vértice
G765 570.5% 4274 m, no

segue até o vértice
7.615.588,3142 m, no

segue até o vértice
7.615.591,9293 m, no

segue até o vértice
7.615.626,1548 m, no

segue até o vértice
7.615.636,9739 m, no
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

de 45°36’50”, na extensdo de 15,467 m;

Do vértice 94 segue até o vértice 95, de
coordenada U T M E= 458.289,2768 m e N= 7.615.643,9171 m, no azimute
de 52°04’32”, na extensdo de 11,297 m;

Do vértice 95 segue até o vértice 96, de
coordenada U T M E= 458.290,3849 m e N= 7.615.644,4417 m, no azimute
de 64°39’55”, na extensdo de 1,226 m;

Do vértice 96 segue até o vértice 97, de
coordenada U T M E= 458.269,1683 m e N= 7.615.647,6099 m, no azimute
de 278°29’35”, na extensdo de 21,452 m;

Do vértice 97 segue até o vértice 98, de
coordenada U T M E= 458.217,5507 m e N= 7.615.648,0613 m, no azimute
de 270°30’04”, na extensdo de 51,620 m;

Do vértice 98 segue até o vértice 99, de
coordenada U T M E= 458.214,5340 m e N= 7.615.660,9202 m, no azimute
de 346°47'50”, na extensdo de 13,208 m;

Do vértice 99 segue até o vértice 100, de
coordenada U T M E= 458.212,2579 m e N= 7.615.672,6943 m, no azimute
de 349°03’33”, na extensdo de 11,992 m;

Do vértice 100 segue até o vértice 101, de
coordenada U T M E= 458.208,0899 m e N= 7.615.687,7012 m, no azimute
de 344°28740”, na extensdo de 15,575 m;

Do vértice 101 segue até o vértice 102, de
coordenada U T M E= 458.202,4320 m e N= 7.615.694,7122 m, no azimute
de 321°05’47”, na extensdo de 9,009 m;

Do vértice 102 segue até o vértice 103, de
coordenada U T M E= 458.192,8115 m e N= 7.615.705,7991 m, no azimute
de 319°03’03”, na extensdo de 14,679 m;

Do vértice 103 segue até o vértice 104, de
coordenada U T M E= 458.180,5513 m e N= 7.615.716,5474 m, no azimute
de 311°14’'25”, na extensdo de 16,305 m;

Do vértice 104 segue até o vértice 105, de
coordenada U T M E= 458.170,8519 m e N= 7.615.726,4305 m, no azimute
de 315°32’16”, na extensdo de 13,848 m;

Do vértice 105 segue até o vértice 106, de
coordenada U T M E= 458.162,3903 m e N= 7.615.735,5768 m, no azimute
de 317°13’36”, na extensdo de 12,460 m;

Do vértice 106 segue até o vértice 107, de
coordenada U T M E= 458.139,7788 m e N= 7.615.751,2663 m, no azimute
de 304°45’21”, na extensdo de 27,522 m;

Do vértice 107 segue até o vértice 108, de
coordenada U T M E= 458.127,6084 m e N= 7.615.758,8273 m, no azimute
de 301°51’05”, na extensdo de 14,328 m;

Do vértice 108 segue até o vértice 109, de
coordenada U T M E= 458.099,3247 m e N= 7.615.765,5267 m, no azimute
de 283°19’32”, na extensdo de 29,066 m;

Do vértice 109 segue até o vértice 110, de
coordenada U T M E= 458.052,4157 m e N= 7.615.774,3980 m, no azimute
de 280°42’'33”, na extensdo de 47,740 m;

Do vértice 110 segue até o vértice 111, de
coordenada U T M E= 458.042,5520 m e N= 7.615.774,0807 m, no azimute
de 268°09’28”, na extensdo de 9,869 m; (\
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Do vértice 111 segue até o vértice 112, de
coordenada U T M E= 458.034,3379 m e N= 7.615.772,9449 m, no azimute
de 262°07"39”, na extensdo de 8,292 m;

Do vértice 112 segue até o vértice 113, de
coordenada U T M E= 458.023,3294 m e N= 7.615.766,4036 m, no azimute
de 239°16’52”, na extensdo de 12,805 m;

Do vértice 113 segue até o vértice 114, de
coordenada U T M E= 457.987,6950 m e N= 7.615.739,9987 m, no azimute
de 233°27’42”, na extensdo de 44,351 m;

Do vértice 114 segue até o vértice 115, de
coordenada U T M E= 457.936,2708 m e N= 7.615.700,1944 m, no azimute
de 232°15’32”, na extensdo de 65,029 m;

Do vértice 115 segue até o vértice 116, de
coordenada U T M E= 457.910,9378 m e N= 7.615.682,8664 m, no azimute
de 235°37’38”, na extensdo de 30,692 m;

Do vértice 116 segue até o vértice 117, de
coordenada U T M E= 457.766,1225 m e N= 7.615.618,7671 m, no azimute
de 246°07’28”, na extensdo de 158,367 m;

Do vértice 117 segue até o vértice 118, de
coordenada U T M E= 457.733,6283 m e N= 7.615.603,1273 m, no azimute
de 244°17'53”, na extensdo de 36,062 m;

Do vértice 118 segue até o vértice 119, de
coordenada U T M E= 457.704,1491 m e N= 7.615.589,7361 m, no azimute
de 245°34’11”, na extensio de 32,378 m;

Do vértice 119 segue até o vértice 120, de
coordenada U T M E= 457.632,2219 m e N= 7.615.558,2104 m, no azimute
de 246°19’56”, na extensdo de 78,533 m;

Do vértice 120 segue até o vértice 121, de
coordenada U T M E= 457.618,6913 m e N= 7.615.552,0376 m, no azimute
de 245°28’38”, na extensdo de 14,872 m;

Do vértice 121 segue até o vértice 122, de
coordenada U T M E= 457.587,6183 m e N= 7.615.536,1641 m, no azimute
de 242°56’24”, na extensdo de 34,893 m;

Do vértice 122 segue até o vértice 123, de
coordenada U T M E= 457.425,4897 m e N= 7.615.454,0022 m, no azimute
de 243°07'32”, na extensdo de 181,759 m;

Do vértice 123 segue até o vértice 124, de
coordenada U T M E= 457.382,7160 m e N= 7.615.432,7087 m, no azimute
de 243°32’06”, na extensdo de 47,781 m;

Do vértice 124 segue até o vértice 125, de
coordenada U T M E= 457.321,6461 m e N= 7.615.401,3258 m, no azimute
de 242°48708”, na extensdo de 68,662 m;

Do vértice 125 segue até o vértice 126, de
coordenada U T M E= 457.278,3362 m e N= 7.615.397,2289 m, no
azimute de 264°35’46”, na extensdo de 43,503 m;

Do vértice 126 segue até o vértice 127, de
coordenada U T M E= 457.225,0401 m e N= 7.615.392,8946 m, no azimute
de 265°21’03”, na extensdo de 53,472 m;

Do vértice 127 segue até o vértice 128, de
coordenada U T M E= 457.213,3250 m e N= 7.615.389,8562 m, no azimute
de 255°27’36”, na extensdo de 12,103 m;

Do vértice 128 segue até o vértice 129, de
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

coordenada U T
de 248°50’ 05”7,

coordenada U T
de 240°53739”,

coordenada U T
de 244°54'59”,

coordenada U T
de 242°31"49”,

coordenada U T
de 243°14"16”,

coordenada U T
de 244°49712”,

coordenada U T
de 173°58744",

coordenada U T
de 171°24’11”,

coordenada U T
de 179°33724”,

coordenada U T
de 192°08’29”,

coordenada U T
de 284°05’53”,

coordenada U T
de 194°05’53”,

coordenada U T
de 108°18"20"4

coordenada U T
de 195°13739”7,

coordenada U T
de 152°11714”,

coordenada U T
de 105°29’57”,

coordenada U T
de 192°35742”,

M E= 457.198,5027 m e N=
na extensao de 15,895 m;
Do vértice 129
M E= 457.164,1442 m e N=
na extensdo de 39,324 m;
Do vértice 130
M E= 457.145,8137 m e N=
na extensdo de 20,239 m;
Do vértice 131
M E= 457.112,4899 m e N=
na extensdo de 37,558 m;
Do vértice 132
M E= 457.086,2959 m e N=
na extensdo de 29,336 m;
Do vértice 133
M E= 457.000,7092 m e N=
na extensdo de 94,573 m;
Do vértice 134
M E= 457.025,8835 m e N=
na extensdo de 239,991 m;
Do vértice 135
M E= 457.037,6879 m e N=
na extensdo de 78,969 m;
Do vértice 136
M E= 457.037,6988 m e N=
na extensdo de 1,419 m;
Do vértice 137
M E= 457.036,9179 m e N=
na extensdo de 3,713 m;
Do vértice 138
M E= 457.036,5784 m e N=
na extensdo de 0,350 m;
Do vértice 139
M E= 457.036,4107 m e N=
na extensdo de 0,689 m;
Do vértice 140
M E= 457.036,8119 m e N=
na extensdo de 0,423 m;
Do vértice 141
M E= 457.036,4488 m e N=
na extensdo de 1,383 m;
Do vértice 142
M E= 457.037,4163 m e N=
na extensdo de 2,0734m;
Do vértice 143
M E= 457.038,7366 m e N=
na extensdo de 1,370 m;
Do vértice 144
M E= 457.038,6533 m e N=
na extensdo de 0,382 m;
Do vértice 145

7.615.384,1174 m, no

segue até o vértice
7.615.364,9892 m, no

segue até o vértice
7.615.356,4089 m, no

segue até o vértice
7.615.339,0840 m, no

seqgue até o vértice
7.615.325,8741 m, no

segue até o vértice
7.615.285,6368 m, no

segue até o vértice
7.615.046,9696 m, no

segue até o vértice
7.614.968,8875 m, no

segue até o vértice
7.614.967,4684 m, no

segue até o vértice
7.614.963,8384 m, no

segue até o vértice
7.614.963,9236 m, no

segue até o vértice
7.614.9635:2556 m, no

segue até o vértice
7,614 /963,1229 m, no

segue até o vértice
7.614.961,7889 m, no

segue até o vértice
7.614.959,9548 m, no

segue até o vértice
7.614.959,5887 m; no

seqgue até o vértice
7.614.959,2159 m, no

segue até o vértice

coordenada U T M E= 457.039,3641 m e N= 7.614.959,0594 m, no
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

de 102°24'59”, na extensdo de 0,728 m;

Do vértice 146 segue até o vértice 147, de
coordenada U T M E= 457.042,2746 m e N= 7.614.958,3057 m, no azimute
de 104°31’07”, na extensdo de 3,006 m;

Do vértice 147 segue até o vértice 148, de
coordenada U T M E= 457.041,0338 m e N= 7.614.952,0263 m, no azimute
de 191°10’39”, na extensdo de 6,401 m;

Finalmente do vértice 148 segue até o
vértice 1, inicio da descricdo, no azimute de 181°57'54”, na
extensao de 2,992 m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 1.472.471,00 m e um perimetro de 6.485,674 m.

8. Confrontagdes:

Do vértice 1 ao vértice 5 limita-se pelo
bordo da Avenida José Elias de Oliveira;

Do vértice 5 ao vértice 9 limita-se pelo
bordo da Avenida Farmacéutico Jair Santana;

Do vértice 9 ao vértice 10 limita-se pelo
bordo da Rua Raul Salgado Filho;

Do vértice 10 ao vértice 12 limita-se pelo
bordo da Avenida Zizi Campos Nogueira;

Do vértice 12 ao vértice 96 limita-se por
divisa com cerca, confrontando com Unido Federal - mat. n° 13.199;

Do vértice 96 ao vértice 122 limita-se por
divisa com cerca, confrontando com Isabel Cristina Miranda - mat.
n® 44.623;

Do vértice 122 ao vértice 127 limita-se
por divisa com cerca, confrontando com Isabel Cristina Miranda -
mat. n°® 44.623 e Prefeitura do Municipio de Varginha - mat.
n°59.199;

Do vértice 127 ao vértice 134 limita-se
pelo bordo da Avenida Julio Fonseca;

Finalmente do vértice 134 ao vértice 1
limita-se pelo bordo da Avenida Ruth Carvalho.

Vérdi 1o Melo
Prefeito Municipal
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Presidéncia da Republica
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000.

Mensagem de Veto Regulamenta o art. 225, § 12, incisos |, Il, Ill e
VIl da Constituigdo Federal, institui o Sistema
Vide Decreto n° 4.519. de 2002 Nacional de Unidades de Conservagdo da

Natureza e da outras providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA no exercicio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DAS DISPOSIGCOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservagédo da Natureza — SNUC, estabelece critérios
e normas para a criagdo, implantagéo e gestéo das unidades de conservagéo.

Art. 22 Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I - unidade de conservagéo: espago territorial e seus recursos ambientais, incluindo as aguas jurisdicionais, com
caracteristicas naturais relevantes, legalmente instituido pelo Poder Publico, com objetivos de conservagéo e limites
definidos, sob regime especial de administragdo, ao qual se aplicam garantias adequadas de protegdo;

Il - conservagdo da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservagdo, a
manutengéo, a utilizagdo sustentavel, a restauragéo e a recuperagdo do ambiente natural, para que possa produzir o
maior beneficio, em bases sustentaveis, as atuais geragbes, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e
aspiragbes das geragdes futuras, e garantindo a sobrevivéncia dos seres vivos em geral;

/Il - diversidade biolégica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros,
os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquaticos e os complexos ecolégicos de que fazem parte;
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as aguas interiores, superficiais e subterrédneas, os estuarios, o mar territorial,
o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora,

V - preservagdo: conjunto de métodos, procedimentos e politicas que visem a prote¢do a longo prazo das
espécies, habitats e ecossistemas, além da manutengdo dos processos ecolégicos, prevenindo a simplificagdo dos
sistemas naturais;

VI - protegédo integral: manutengdo dos ecossistemas livres de alteragbes causadas por interferéncia humana,
admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;

VIl - conservagéo in situ: conservagéo de ecossistemas e habitats naturais e a manutengéo e recuperagdo de
populagdes vidveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios
onde tenham desenvolvido suas propriedades caracteristicas;

VIIl - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservagdo da diversidade biolégica e dos
ecossistemas;

IX - uso indireto: aquele que nédo envolve consumo, coleta, dano ou destruigdo dos recursos naturais;
X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou ndo, dos recursos naturais;

X| - uso sustentavel: exploragdo do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais
renovaveis e dos processos ecolégicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecolégicos, de forma
socialmente justa e economicamente viavel;

XII - extrativismo: sistema de exploragdo baseado na coleta e extracéo, de modo sustentavel, de recursos naturais
renovaveis;
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XIIl - recuperagéo: restituicdo de um ecossistema ou de uma populagdo silvestre degradada a uma condigdo nédo
degradada, que pode ser diferente de sua condigdo original;

XIV - restauragdo: restituigdo de um ecossistema ou de uma populagdo silvestre degradada o mais proximo
possivel da sua condigdo original;

XV - (VETADO)

XVI - zoneamento: definigdo de setores ou zonas em uma unidade de conservagdo com objetivos de manejo e
normas especificos, com o proposito de proporcionar os meios e as condigbes para que todos os objetivos da unidade
possam ser alcangados de forma harménica e eficaz,

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade
de conservagéo, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir 0 uso da drea e o manejo dos
recursos naturais, inclusive a implantagdo das estruturas fisicas necessarias a gestao da unidade;

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservagdo, onde.as atividades humanas estéo
Sujeitas a normas e restrigbes especificas, com o propdsito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX - corredores ecolbgicos: porgbes de ecossistemas naturais ou seminaturais, ligando unidades de conservagéo,

que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitando a.dispersdo de espécies e a

recolonizagdo de areas degradadas, bem como a manutengdo de populagbes que demandam para sua sobrevivéncia
areas com extenséo maior do que aquela das unidades individuais.
CAPITULO Il

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAGAO
DA NATUREZA - SNUC

Art. 32 O Sistema Nacional de Unidades de Conservagédo da Natureza - SNUC é constituido pelo conjunto das
unidades de conservagéo federais, estaduais e municipais, de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 42 O SNUC tem os seguintes objetivos:

| - contribuir para a manutengéo da diversidade biolégica e dos recursos genéticos no territério nacional e nas
aquas jurisdicionais;

Il - proteger as espécies ameagadas de extingdo no &mbito regional e nacional;

Il - contribuir para a preservagéo e a restauragéo da diversidade de ecossistemas naturais;

IV - promover o desenvolvimento sustentavel a partir dos recursos naturais;

V - promover a utilizagéo dos principios e préaticas de conservagdo da natureza no processo de desenvolvimento;
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notavel beleza cénica,

VIl - proteger as caracteristicas relevantes de natureza geolégica, geomorfolégica, espeleoldgica, arqueologica,
paleontolégica e cultural;

VIII - proteger e recuperar recursos hidricos e edaficos;

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa cientifica, estudos e monitoramento ambiental;
Xl - valorizar econémica e socialmente a diversidade biolégica;,

Xll - favorecer condi¢gbes e promover a educagdo e interpretagdo ambiental, a recreacdo em contato com a
natureza e o turismo ecolégico;

Xlll - proteger os recursos naturais necessarios a Ssubsisténcia de populagbes tradicionais, respeitando e
valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.

Art. 52 O SNUC sera regido por diretrizes que:
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| - assegurem que no conjunto das unidades de conservagdo estejam representadas amostras significativas e
ecologicamente viaveis das diferentes populagbes, habitats e ecossistemas do territério nacional e das aguas
Jurisdicionais, salvaguardando o patriménio biolégico existente;

Il - assegurem 0s mecanismos e procedimentos necessarios ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e
na revisdo da politica nacional de unidades de conservagao,

Il - assegurem a participagéo efetiva das populagbes locais na criagdo, implantagdo e gestdo das unidades de
conservagéo,

IV - busquem o apoio e a cooperagdo de organizagdes ndo-governamentais, de organizagbes privadas e pessoas
fisicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas cientificas, préticas de educagdo ambiental, atividades de lazer e
de turismo ecolégico, monitoramento, manutengéo e outras atividades de gestédo das unidades de conservagéo,

V - incentivem as populagbes locais e as organizagdes privadas a estabelecerem e administrarem unidades de
conservagéo dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possiveis, a sustentabilidade econémica das unidades de conservagéo,

VIl - permitam o uso das unidades de conservagdo para a conservagdo in situ de populagbes das variantes
genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;

VIIl - assegurem que o processo de criagdo e a gestdo das unidades de conservagdo sejam feitos de forma
integrada com as politicas de administragdo das terras e dguas circundantes, considerando as condigbes e necessidades
sociais e econdémicas locais;

IX - considerem as condigbes e necessidades das populagbes locais no desenvolvimento e adaptagdo de métodos
e técnicas de uso sustentavel dos recursos naturais;

X - garantam as populagbes tradicionais cuja subsisténcia dependa da utilizagdo de recursos naturais existentes
no interior das unidades de conservagdo meios de subsisténcia alternativos ou a justa indenizagdo pelos recursos
perdidos;

XI - garantam uma alocagdo adequada dos recursos financeiros necessarios para que, uma vez criadas, as
unidades de conservagéo possam ser geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos;

Xl - busquem conferir as unidades de conservagdo, nos casos possiveis e respeitadas as conveniéncias da
administragdo, autonomia administrativa e financeira; e

Xlll - busquem proteger grandes areas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservagéo de
diferentes categorias, proximas ou contiguas, e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecoldgicos,

integrando as diferentes atividades de preservagdo da natureza, uso sustentavel dos recursos naturais e restauragéo e
recuperagéo dos ecossistemas.

Art. 62 O SNUC sera gerido pelos seguintes 6rgéos, com as respectivas atribuigbes:

| — Orgéo consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, com as atribui¢bes de
acompanhar a implementag¢do do Sistema;

Il - Orgé&o central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar o Sistema; e

Ill - 6rgdos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em carater supletivo, os orgdos estaduais e
municipais, com a fungédo de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criagdo e administrar as unidades de
conservagéo federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuagéo. (Redacdo dada pela Lei n® 11.516,

2007)

Paragrafo unico. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do Conama, unidades de conservagéo
estaduais e municipais que, concebidas para atender a peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo
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que ndo possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas caracteristicas
permitam, em relagdo a estas, uma clara distingao.

CAPITULO Il B
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVACAO

Art. 72 As unidades de conservagdo integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com caracteristicas
especificas:

I - Unidades de Protegéo Integral;

Il - Unidades de Uso Sustentavel.

§ 12 O objetivo bésico das Unidades de Protegdo Integral é preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso
indireto dos seus recursos naturais, com exceg¢do dos casos previstos nesta Lei.

§ 22 O objetivo basico das Unidades de Uso Sustentavel é compatibilizar a conservagédo da natureza com o uso
sustentavel de parcela dos seus recursos naturais.

Art. 82 O grupo das Unidades de Protegéo Integral € composto pelas seguintes categorias de unidade de
conservagao:

| - Estagdo Ecoldgica;

Il - Reserva Biolbgica,
Il - Parque Nacional,

IV - Monumento Natural;

V - Refugio de Vida Silvestre.
Art. 92 A Estagdo Ecoldgica tem como objetivo a preservagédo da natureza e a realizagdo de pesquisas cientificas.

§ 12 A Estagdo Ecologica € de posse e dominio publicos, sendo que as areas particulares incluidas em seus
limites seréo desapropriadas, de acordo com o que dispde a lei.

§ 22 E proibida a visitagdo publica, exceto quando com objetivo educacional, de acordo com o que dispuser o
Plano de Manejo da unidade ou regulamento especifico.

§ 32 A pesquisa cientifica depende de autorizagdo prévia do érgédo responsavel pela administragdo da unidade e
esta sujeita as condigbes e restrigdes por este estabelecidas, bem como aquelas previstas em regulamento.

§ 42 Na Estagdo Ecoldgica s6 podem ser permitidas alteragdes dos ecossistemas no caso de:

| - medidas que visem a restauragédo de ecossistemas modificados;

Il - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade bioldgica;

/Il - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades cientificas;

IV - pesquisas cientificas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que aquele causado pela simples
observagéo ou pela coleta controlada de componentes dos ecossistemas, em uma &area correspondente a no maximo
trés por cento da extenséo total da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares.

Art. 10. A Reserva Biolégica tem como objetivo a preservagéo integral da biota e demais atributos naturais
existentes em seus limites, sem interferéncia humana direta ou modificagbes ambientais, excetuando-se as medidas de

recuperagdo de seus ecossistemas alterados e as agbes de manejo necessarias para recuperar e preservar o equilibrio
natural, a diversidade biolégica e os processos ecolégicos naturais.

§ 12 A Reserva Bioldgica é de posse e dominio publicos, sendo que as areas particulares incluidas em seus limites
serdo desapropriadas, de acordo com o que dispde a lei.
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§ 22 E proibida a visitagdo publica, exceto aquela com objetivo educacional, de acordo com regulamento
especifico.

§ 32 A pesquisa cientifica depende de autorizagdo prévia do 6rgéo responsével pela administragéo da unidade e
esta sujeita as condigbes e restrigbes por este estabelecidas, bem como aquelas previstas em regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo basico a preservagdo de ecossistemas naturais de grande relevancia

ecologica e beleza cénica, possibilitando a realizagdo de pesquisas cientificas e o desenvolvimento de atividades de
educagéo e interpretagdo ambiental, de recreagdo em contato com a natureza e de turismo ecoldgico.

§ 12 O Parque Nacional é de posse e dominio publicos, sendo que as dreas particulares incluidas em seus limites
seréo desapropriadas, de acordo com o que dispde a lei.

§ 22 A visitagdo publica esta sujeita as normas e restriges estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, as
normas estabelecidas pelo 6rgdo responsavel por sua administragéo, e aquelas previstas em regulamento.

§ 32 A pesquisa cientifica depende de autorizag&o prévia do 6rgédo responsével pela administragéo da unidade e
esta sujeita as condigbes e restrigbes por este estabelecidas, bem como aquelas previstas em regulamento.

§ 42 As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Municipio, serdo denominadas,
respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo basico preservar sitios naturais raros, singulares ou de grande
beleza cénica.

§ 12 O Monumento Natural pode ser constituido por areas particulares, desde que seja possivel compatibilizar os
objetivos da unidade com a utilizagdo da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietarios.

§ 22 Havendo incompatibilidade entre os objetivos da area e as atividades privadas ou ndo havendo aquiescéncia
do proprietario as condigbes propostas pelo érgéo responsavel pela administragdo da unidade para a coexisténcia do
Monumento Natural com o uso da propriedade, a area deve ser desapropriada, de acordo com o que dispde a lei.

§ 32 A visitagdo publica esta sujeita as condigbes e restrigbes estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, as
normas estabelecidas pelo 6rgdo responsavel por sua administragéo e aquelas previstas em regulamento.

Art. 13. O Refugio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais onde se asseguram condi¢gbes
para a existéncia ou reprodugédo de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratéria.

§ 12 O Refugio de Vida Silvestre pode ser constituido por &areas particulares, desde que seja possivel
compatibilizar os objetivos da unidade com a utilizagéo da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietarios.

§ 22 Havendo incompatibilidade entre os objetivos da area e as atividades privadas ou ndo havendo aquiescéncia
do proprietario as condigbes propostas pelo 6rgdo responsavel pela administragdo da unidade para a coexisténcia do
Refugio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a drea deve ser desapropriada, de acordo com o que dispée a lei.

§ 32 A visitagdo publica esta sujeita as normas e restrigbes estabelecidas no Plano de Manejo da unidade, as
normas estabelecidas pelo 6érgdo responsavel por sua administragéo, e aquelas previstas em requlamento.

§ 42 A pesquisa cientifica depende de autorizagdo prévia do 6rgdo responsavel pela administragdo da unidade e
estéa sujeita as condigbes e restricbes por este estabelecidas, bem como aquelas previstas em regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentavel as seguintes categorias de unidade de
conservagéo:

| - Area de Prote¢do Ambiental;

Il - Area de Relevante Interesse Ecoldgico;
Il - Floresta Nacional;

IV - Reserva Extrativista,

V - Reserva de Fauna;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/I9985.htm 5/15



16/05/2024 09:47 L9985

VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentavel; e
VIl - Reserva Particular do Patriménio Natural.

Art. 15. A Area de Protecdo Ambiental é uma &rea em geral extensa, com um certo grau de ocupagdo humana,
dotada de atributos abidticos, bidticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o
bem-estar das populagbes humanas, e tem como objetivos basicos proteger a diversidade biologica, disciplinar o
processo de ocupagdo e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.(Regulamento)

§ 12 A Area de Protegdo Ambiental é constituida por terras publicas ou privadas.

§ 22 Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restricbes para a utilizagéo de uma
propriedade privada localizada em uma Area de Prote¢do Ambiental.

§ 32 As condigbes para a realizagédo de pesquisa cientifica e visitagdo publica nas areas sob dominio publico serdo
estabelecidas pelo 6rgdo gestor da unidade.

§ 42 Nas areas sob propriedade privada, cabe ao proprietario estabelecer as condigbes para pesquisa e visitagéo
pelo publico, observadas as exigéncias e restrigbes legais.

§ 52 A Area de Protegdo Ambiental dispora de um Conselho presidido pelo ¢rgdo responsavel por sua
administragdo e constituido por representantes dos 6rgéos publicos, de organizagdes da sociedade civil e da populagéo
residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

Art. 16. A Area de Relevante Interesse Ecolégico é uma area em geral de pequena extensdo, com pouca ou
nenhuma ocupagdo humana, com caracteristicas naturais extraordinarias ou que abriga exemplares raros da biota
regional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importéncia regional ou local e regular o uso
admissivel dessas dreas, de modo a compatibiliza-lo com os objetivos de conservagdo da natureza.

§ 12 A Area de Relevante Interesse Ecolégico é constituida por terras publicas ou privadas.

§ 22 Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restricées para a utilizagdo de uma
propriedade privada localizada em uma Area de Relevante Interesse Ecoldgico.

Art. 17. A Floresta Nacional é uma area com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem
como objetivo basico o uso multiplo sustentavel dos recursos florestais e a pesquisa cientifica, com énfase em métodos
para exploragdo sustentavel de florestas nativas.(Regulamento)

§ 12 A Floresta Nacional é de posse e dominio publicos, sendo que as areas particulares incluidas em seus limites
devem ser desapropriadas de acordo com o que dispbe a lei.

§ 22 Nas Florestas Nacionais é admitida a permanéncia de populagdes tradicionais que a habitam quando de sua
criagdo, em conformidade com o disposto em requlamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 32 A visitagdo publica é permitida, condicionada as normas estabelecidas para o manejo da unidade pelo 6rgéo
responsavel por sua administragéo.

§ 42 A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se a prévia autorizagdo do ¢rgdo responsavel pela
administragdo da unidade, as condigdes e restrigées por este estabelecidas e aquelas previstas em regulamento.

§ 52 A Floresta Nacional dispora de um Conselho Consultivo, presidido pelo 6rgdo responsével por sua
administragdo e constituido por representantes de 6rgédos publicos, de organizagdes da sociedade civil e, quando for o
caso, das populagdes tradicionais residentes.

§ 62 A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Municipio, serd denominada, respectivamente,
Floresta Estadual e Floresta Municipal.

'An‘. 18. A Reserva Extrativista € uma area utilizada por populagdes extrativistas tradicionais, cuja subsisténcia
baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na agricultura de subsisténcia e na criagdo de animais de pequeno

porte, e tem como objetivos basicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populagbes, e assegurar o uso
sustentavel dos recursos naturais da unidade.(Regulamento)
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§ 12 A Reserva Extrativista é de dominio publico, com uso concedido as populagbes extrativistas tradicionais
conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentagéo especifica, sendo que as areas particulares incluidas em
seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispoe a lei.

§ 22 A Reserva Extrativista sera gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo 6rgéo responsével por sua
administragdo e constituido por representantes de 6rgdos publicos, de organizagbes da sociedade civil e das populagdes
tradicionais residentes na area, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criagdo da unidade.

§ 32 A visitagdo publica é permitida, desde que compativel com os interesses locais e de acordo com o disposto no
Plano de Manejo da éarea.

§ 42 A pesquisa cientifica € permitida e incentivada, sujeitando-se a prévia autorizagéo do 6rgéo responsavel pela
administragdo da unidade, as condigbes e restricbes por este estabelecidas e as normas previstas em regulamento.

§ 52 O Plano de Manejo da unidade seré aprovado pelo seu Conselho Deliberativo.
§ 62 Séo proibidas a exploragdo de recursos minerais e a caga amadoristica ou profissional.

§ 72 A exploragdo comercial de recursos madeireiros s6 sera admitida em bases sustentaveis e em situagbes
especiais e complementares as demais atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em
requlamento e no Plano de Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma é&rea natural com populagbes animais de espécies nativas, terrestres ou
aquaticas, residentes ou migratérias, adequadas para estudos técnico-cientificos sobre 0 manejo econémico sustentavel
de recursos faunisticos.

§ 12 A Reserva de Fauna é de posse e dominio publicos, sendo que as areas particulares incluidas em seus
limites devem ser desapropriadas de acordo com o que dispde a lei.

§ 22 A visitagdo publica pode ser permitida, desde que compativel com o manejo da unidade e de acordo com as
normas estabelecidas pelo 6rgdo responsavel por sua administragéo.

§ 32 E proibido o exercicio da caga amadoristica ou profissional.

§ 42 A comercializagdo dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas obedecerd ao disposto nas leis
sobre fauna e regulamentos.

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentavel é uma area natural que abriga populagdes tradicionais, cuja
existéncia baseia-se em sistemas sustentaveis de exploragdo dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de
geragdes e adaptados as condigbes ecoldgicas locais e que desempenham um papel fundamental na prote¢do da
natureza e na manutengéo da diversidade biologica.(Regulamento)

§ 12 A Reserva de Desenvolvimento Sustentavel tem como objetivo basico preservar a natureza e, ao mesmo
tempo, assegurar as condi¢gbes e 0S meios necessarios para a reprodugdo e a melhoria dos modos e da qualidade de
vida e exploragdo dos recursos naturais das populagbes tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeigoar o
conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populagdes.

§ 22 A Reserva de Desenvolvimento Sustentavel é de dominio publico, sendo que as dreas particulares incluidas
em seus limites devem ser, quando necessario, desapropriadas, de acordo com o que dispobe a lei.

§ 32 O uso das areas ocupadas pelas populagbes tradicionais sera regulado de acordo com o disposto no art. 23
desta Lei e em regulamentagéo especifica.

§ 42 A Reserva de Desenvolvimento Sustentavel serd gerida por um Conselho Deliberativo, presidido pelo 6érgéo
responsavel por sua administragdo e constituido por representantes de 6rgédos publicos, de organizagbes da sociedade
civil e das populagbes tradicionais residentes na area, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criagdo da
unidade.

§ 52 As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentavel obedecerdo as seguintes
condigdes:
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I - é permitida e incentivada a visitagdo publica, desde que compativel com os interesses locais e de acordo com o
disposto no Plano de Manejo da area;

Il - & permitida e incentivada a pesquisa cientifica voltada & conservacdo da natureza, & melhor relagdo das
populagbes residentes com seu meio e a educagdo ambiental, sujeitando-se a prévia autorizagdo do 6rgéo responsavel
pela administragédo da unidade, as condigdes e restrigbes por este estabelecidas e as normas previstas em regulamento;

Il - deve ser sempre considerado o equilibrio dindmico entre o tamanho da populagéo e a conservagéo; e

IV - é admitida a exploragdo de componentes dos ecossistemas naturais em regime de manejo sustentavel e a

substituicdo da cobertura vegetal por espécies cultivaveis, desde que sujeitas ao zoneamento, as limitagbes legais e ao
Plano de Manejo da érea.

§ 62 O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentével definiré as zonas de protegdo integral, de
uso sustentavel e de amortecimento e corredores ecolégicos, e serd aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.

Art. 21. A Reserva Particular do Patriménio Natural € uma &area privada, gravada com perpetuidade, com o objetivo
de conservar a diversidade biolégica. (Regulamento)

§ 12 O gravame de que trata este artigo constara de termo de compromisso assinado perante o 6rgdo ambiental,
que verificara a existéncia de interesse publico, e seré averbado a margem da inscrigdo no Registro Publico de Iméveis.

§ 22 S6 podera ser permitida, na Reserva Particular do Patriménio Natural, conforme se dispuser em regulamento:
| - a pesquisa cientifica;
Il - a visitagdo com objetivos turisticos, recreativos e educacionais,

Il - (VETADO)

§ 32 Os 6rgéos integrantes do SNUC, sempre que possivel e oportuno, prestaréo orientagdo técnica e cientifica ao
proprietario de Reserva Particular do Patriménio Natural para a elaboragdo de um Plano de Manejo ou de Protegéo e de
Gestéo da unidade.

CAPITULO IV i
DA CRIAGAO, IMPLANTAGAO E GESTAO DAS UNIDADES DE CONSERVAGAO

Art. 22. As unidades de conservagédo séo criadas por ato do Poder Publico.(Regulamento)
§ 12 (VETADO)

§ 22 A criagdo de uma unidade de conservagdo deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta publica que
permitam identificar a localizagéo, a dimens&o e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em
regulamento.

§ 32 No processo de consulta de que trata o § 22, o Poder Publico é obrigado a fornecer informagdes adequadas e
inteligiveis a populagéo local e a outras partes interessadas.

§ 42 Na criagdo de Estagdo Ecolégica ou Reserva Biolégica ndo é obrigatéria a consulta de que trata o § 22 deste
artigo.

§ 52 As unidades de conservagéo do grupo de Uso Sustentavel podem ser transformadas total ou parcialmente em
unidades do grupo de Proteg&o Integral, por instrumento normativo do mesmo nivel hierarquico do que criou a unidade,

desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 22 deste artigo.

§ 62 A ampliagdo dos limites de uma unidade de conservagéo, sem modificagdo dos seus limites originais, exceto
pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nivel hierarquico do que criou a unidade,

desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 22 deste artigo.

§ 72 A desafetagdo ou redugédo dos limites de uma unidade de conservagdo sé pode ser feita mediante lei
especifica.
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Art. 22-A. O Poder Puablico podera, ressalvadas as atividades agropecuarias e outras atividades econémicas em
andamento e obras publicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitagbes administrativas provisérias ao exercicio de
atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradagdo ambiental, para a realizagdo de
estudos com vistas na criagdo de Unidade de Conservagéo, quando, a critério do érgdo ambiental competente, houver
risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes. (Vide Medida Proviséria n°® 239,_de 2005) (Incluido pela Lei n°
11.132. _de 2005) (Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005)

§ 12 Sem prejuizo da restrigdo e observada a ressalva constante do caput, na area submetida a limitagbes
administrativas, ndo ser§o permitidas atividades que importem em exploragéo a corte raso da floresta e demais formas
de vegetagéo nativa. (Vide Medida Provisoria n°® 239, de 2005) (Incluido pela Lein® 11.132, de 2005)

§ 22 A destinagéo final da area submetida ao disposto neste artigo sera definida no prazo de 7 (sete) meses,
improrrogaveis, findo o qual fica extinta a limitagdo administrativa. (Vide Medida Proviséria n° 239, de 2005) (Incluido
pela Lein® 11.132, de 2005)

Art. 23. A posse e o uso das areas ocupadas pelas populagbes tradicionais nas Reservas Extrativistas e Reservas
de Desenvolvimento Sustentavel serdo regulados por contrato, conforme se dispuser no requlamento desta Lei.

§ 12 As populagbes de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservagdo, recuperagdo, defesa e
manutengdo da unidade de conservagéo.

§ 22 O uso dos recursos naturais pelas populagdes de que trata este artigo obedecera as seguintes normas:

| - proibigdo do uso de espécies localmente ameagadas de extingdo ou de praticas que danifiquem os seus
habitats;

Il - proibigdo de préticas ou atividades que impecam a regeneragéo natural dos ecossistemas;

IIl - demais normas estabelecidas na legislagdo, no Plano de Manejo da unidade de conservagdo e no contrato de
concesséao de direito real de uso.

Art. 24. O subsolo e o espago aéreo, sempre que influirem na estabilidade do ecossistema, integram os limites das
unidades de conservagéo. (Regulamento)

Art. 25. As unidades de conservagdo, exceto Area de Protegdo Ambiental e Reserva Particular do Patriménio
Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecologicos.(Regulamento)

§ 12 O 6rgéo responséavel pela administragdo da unidade estabelecera normas especificas regulamentando a
ocupagéo e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecol6gicos de uma unidade de conservagéo.

§ 22 Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecoldgicos e as respectivas normas de que trata o § 12
poderéo ser definidas no ato de criagdo da unidade ou posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservagdo de categorias diferentes ou n&o, proximas,
justapostas ou sobrepostas, e outras areas protegidas publicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestdo do
conjunto devera ser feita de forma integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de conservagéo,
de forma a compatibilizar a presenga da biodiversidade, a valorizagdo da sociodiversidade e o desenvolvimento
sustentavel no contexto regional.(Regulamento)

Paragrafo tnico. O regulamento desta Lei dispora sobre a forma de gestéo integrada do conjunto das unidades.

Art. 27. As unidades de conservagédo devem dispor de um Plano de Manejo. (Regulamento)

§ 12 O Plano de Manejo deve abranger a éarea da unidade de conservagdo, sua zona de amortecimento e os
corredores ecoldgicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integragdo a vida econbémica e social das
comunidades vizinhas.

§ 22 Na elaboragéo, atualizagédo e implementagéo do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas
de Desenvolvimento Sustentavel, das Areas de Protegdo Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das
Areas de Relevante Interesse Ecoldgico, serd assegurada a ampla participagdo da populagéo residente.

§ 32 O Plano de Manejo de uma unidade de conservagéo deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da
data de sua criacéo.
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§ 42 O Plano de Manejo podera dispor sobre as atividades de liberagdo planejada e cultivo de organismos
geneticamente modificados nas Areas de Protegdo Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias de
unidade de conservagéo, observadas as informagbes contidas na decis&o técnica da Comissdo Técnica Nacional de
Biosseguranga - CTNBio sobre: (Incluido pela Lei n® 11.460,_de 2007)

I - o registro de ocorréncia de ancestrais diretos e parentes silvestres; (Incluido pela Lei n® 11.460,_de 2007)

Il - as caracteristicas de reprodugéo, disperséo e sobrevivéncia do organismo geneticamente modificado; (Incluido
pela Lein® 11.460,_de 2007)

Il - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em relagdo aos seus ancestrais diretos e
parentes silvestres; e (Incluido pela Lei n® 11.460, de 2007)

IV - situagbdes de risco do organismo geneticamente modificado a biodiversidade. (Incluido pela Lei n° 11.460,_de
2007)

Art. 28. S&o proibidas, nas unidades de conservagdo, quaisquer alteragbes, atividades ou modalidades de
utilizagdo em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.

Paragrafo tnico. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas nas
unidades de conservagéo de protegéo integral devem se limitar aquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos
que a unidade objetiva proteger, assegurando-se as populagdes tradicionais porventura residentes na area as condi¢des
€ 0s meios necessarios para a satisfagdo de suas necessidades materiais, sociais e culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservagdo do grupo de Protegdo Integral disporé de um Conselho Consultivo,
presidido pelo 6rgdo responsavel por sua administragdo e constituido por representantes de ¢rgdos publicos, de
organizagbes da sociedade civil, por proprietarios de terras localizadas em Refugio de Vida Silvestre ou Monumento

Natural, quando for o caso, e, na hipétese prevista no § 22 do art. 42, das populagbes tradicionais residentes, conforme
se dispuser em requlamento e no ato de criagdo da unidade.(Regulamento)

Art. 30. As unidades de conservagdo podem ser geridas por organizagdes da sociedade civil de interesse publico
com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o orgdo responsavel por sua gestéo.
(Regulamento)

Art. 31. E proibida a introdugéo nas unidades de conservagéo de espécies ndo autéctones.

§ 12 Excetuam-se do disposto neste artigo as Areas de Prote¢do Ambiental, as Florestas Nacionais, as Reservas
Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento Sustentavel, bem como 0s animais e plantas necessarios a
administragdo e as atividades das demais categorias de unidades de conservagéo, de acordo com o que se dispuser em
regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 22 Nas éareas particulares localizadas em Refigios de Vida Silvestre e Monumentos Naturais podem ser criados
animais domeésticos e cultivadas plantas considerados compativeis com as finalidades da unidade, de acordo com o que
dispuser o seu Plano de Manejo.

Art. 32. Os orgéos executores articular-se-&o0 com a comunidade cientifica com o propésito de incentivar o
desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia das unidades de conservagéo e sobre formas de uso
sustentavel dos recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das populagées tradicionais.

§ 12 As pesquisas cientificas nas unidades de conservagdo ndo podem colocar em risco a sobrevivéncia das
especies integrantes dos ecossistemas protegidos.
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§ 22 A realizagdo de pesquisas cientificas nas unidades de conservagéo, exceto Area de Protegdo Ambiental e
Reserva Particular do Patriménio Natural, depende de aprovagdo prévia e estd sujeita a fiscalizagdo do érgéo
responsavel por sua administragéo.

§ 32 Os orgédos competentes podem transferir para as instituigbes de pesquisa nacionais, mediante acordo, a
atribuigdo de aprovar a realizagdo de pesquisas cientificas e de credenciar pesquisadores para trabalharem nas
unidades de conservagéo.

Art. 33. A exploragdo comercial de produtos, subprodutos ou servigos obtidos ou desenvolvidos a partir dos
recursos naturais, biolégicos, cénicos ou culturais ou da exploragdo da imagem de unidade de conservagéo, exceto Area
de Protegdo Ambiental e Reserva Particular do Patrimbnio Natural, dependerad de prévia autorizagdo e sujeitara o
explorador a pagamento, conforme disposto em regulamento.(Regulamento)

Art. 34. Os 6rgéos responsaveis pela administragdo das unidades de conservagdo podem receber recursos ou
doagbes de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com ou sem encargos, provenientes de organizagdes
privadas ou publicas ou de pessoas fisicas que desejarem colaborar com a sua conservagéo.

Paréagrafo tnico. A administragdo dos recursos obtidos cabe ao 6rgéo gestor da unidade, e estes serdo utilizados
exclusivamente na sua implantagéo, gestdo e manutengéo.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservagdo do Grupo de Protegdo Integral mediante a cobranga
de taxa de visitagdo e outras rendas decorrentes de arrecadagédo, servigos e atividades da prépria unidade seréo
aplicados de acordo com os seguintes critérios:

| - até cinqlenta por cento, e ndo menos que vinte e cinco por cento, na implementagédo, manutengéo e gestdo da
prépria unidade;

Il - até cinqienta por cento, e ndo menos que vinte e cinco por cento, na regularizagdo fundiaria das unidades de
conservagédo do Grupo;

Ill - até cinqgienta por cento, e ndo menos que quinze por cento, na implementagdo, manutengdo e gestédo de
outras unidades de conservagdo do Grupo de Protegé&o Integral.

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim
considerado pelo 6rgdo ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatorio -
EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantagdo e manutencéo de unidade de conservagdo do Grupo de
Protegéo Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.(Regulamento)

§ 12 O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade ndo pode ser inferior a meio
por cento dos custos totais previstos para a implantagdo do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo 6rgéo
ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. (Vide ADIN n° 3.378-

6..de 2008)

§ 22 Ao orgdo ambiental licenciador compete definir as unidades de conservagdo a serem beneficiadas,
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a
criagdo de novas unidades de conservagéo.

§ 32 Quando o empreendimento afetar unidade de conservagdo especifica ou sua zona de amortecimento, o
licenciamento a que se refere o caput deste artigo s6 podera ser concedido mediante autorizagdo do 6rgdo responsavel
por sua administragédo, e a unidade afetada, mesmo que néo pertencente ao Grupo de Protegdo Integral, devera ser uma
das beneficiarias da compensagéo definida neste artigo.

§ 4° A obrigagdo de que trata o caput deste artigo podera, em virtude do interesse publico, ser cumprida em
unidades de conservagdo de posse e dominio publicos do grupo de Uso Sustentavel, especialmente as localizadas na
Amazébnia Legal. (Incluido pela Lein® 13.668,_de 2018)

CAPITULO V
DOS INCENTIVOS, ISENGOES E PENALIDADES

Art. 37. (VETADOQ)

Art. 38. A agdo ou omiss&o das pessoas fisicas ou juridicas que importem inobservéncia aos preceitos desta Lei e
a seus regulamentos ou resultem em dano a flora, a fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservagéo,

bem como as suas instalagbes e as zonas de amortecimento e corredores ecolbgicos, sujeitam os infratores as sangées
previstas em lei.
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Art. 39. Dé-se ao art. 40 da_Lei n® 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte redagéo:

"Art. 40. (VETADO)

"§ 12 Entende-se por Unidades de Conservagdo de Protegdo Integral as Estagbes
Ecoldgicas, as Reservas Bioldgicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e 0s
Refugios de Vida Silvestre." (NR)

"§ 22 A ocorréncia de dano afetando espécies ameagadas de extingdo no interior das
Unidades de Conservagdo de Protegédo Integral seré considerada circunstancia agravante
para a fixagdo da pena." (NR)

Art. 40. Acrescente-se a Lein® 9.605,_de 1998, o sequinte art. 40-A:

"Art. 40-A. (VETADO)

"§ 12 Entende-se por Unidades de Conservagédo de Uso Sustentavel as Areas de Proteg&o
Ambiental, as Areas de Relevante Interesse Ecolégico, as Florestas Nacionais, as Reservas
Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentavel e as
Reservas Particulares do Patriménio Natural.” (AC)

"§ 22 A ocorréncia de dano afetando espécies ameagadas de extingdo no interior das
Unidades de Conservagdo de Uso Sustentével sera considerada circunstancia agravante
para a fixagédo da pena." (AC)

"8 32 Se o crime for culposo, a pena sera reduzida & metade." (AC)

CAPITULO VI
DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera € um modelo, adotado internacionalmente, de gestédo integrada, participativa e
sustentavel dos recursos naturais, com os objetivos béasicos de preservagédo da diversidade biolégica, o desenvolvimento

de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a educagdo ambiental, o desenvolvimento sustentavel e a
melhoria da qualidade de vida das populagbes.(Regulamento)

§ 12 A Reserva da Biosfera é constituida por:
| - uma ou varias areas-nucleo, destinadas a proteg¢éo integral da natureza,

Il - uma ou varias zonas de amortecimento, onde s6 sdo admitidas atividades que n&o resultem em dano para as
areas-nucleo, e

Il - uma ou vérias zonas de transigdo, sem limites rigidos, onde o processo de ocupagéo e o manejo dos recursos
naturais séo planejados e conduzidos de modo participativo e em bases sustentaveis.

§ 22 A Reserva da Biosfera é constituida por areas de dominio publico ou privado.

§ 32 A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservagédo ja criadas pelo Poder Publico,
respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo de cada categoria especifica.

§ 42 A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por representantes de instituicbes

publicas, de organizagbes da sociedade civil e da populagdo residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato
de constituigdo da unidade.

§ 52 A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O Homem e a Biosfera — MAB",
estabelecido pela Unesco, organiza¢do da qual o Brasil € membro.

_ CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS
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Art. 42. As populagdes tradicionais residentes em unidades de conservagéo nas quais sua permanéncia néo seja
permitida serdo indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder
Publico, em local e condigbes acordados entre as partes.(Regulamento)

§ 12 O Poder Publico, por meio do 6rgdo competente, priorizaré o reassentamento das populagdes tradicionais a
serem realocadas.

§ 22 Até que seja possivel efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serdo estabelecidas normas e agées
especificas destinadas a compatibilizar a presenga das populagbes tradicionais residentes com os objetivos da unidade,
sem prejuizo dos modos de vida, das fontes de subsisténcia e dos locais de moradia destas populagbes, assegurando-se
a sua participagdo na elaboragdo das referidas normas e agées.

§ 32 Na hipétese prevista no § 22, as normas regulando o prazo de permanéncia e suas condigbes seréo
estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Publico fard o levantamento nacional das terras devolutas, com o objetivo de definir areas
destinadas & conservagéo da natureza, no prazo de cinco anos apés a publicagdo desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceénicas e costeiras destinam-se prioritariamente a prote¢édo da natureza e sua destinagéo para
fins diversos deve ser precedida de autorizagdo do 6rgdo ambiental competente.

Parégrafo unico. Estéo dispensados da autorizagéo citada no caput os 6rgéos que se utilizam das citadas ilhas por
forga de dispositivos legais ou quando decorrente de compromissos legais assumidos.

Art. 45. Excluem-se das indenizagbes referentes a regularizagéo fundiéria das unidades de conservagéo, derivadas
ou néo de desapropriagdo:

| - (VETADO)

Il - (VETADO)

Il - as espécies arboreas declaradas imunes de corte pelo Poder Publico;

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante,

V - o resultado de célculo efetuado mediante a operagéo de juros compostos;

VI - as 4reas que ndo tenham prova de dominio inequivoco e anterior a criagdo da unidade.

Art. 46. A instalagédo de redes de abastecimento de dgua, esgoto, energia e infra-estrutura urbana em geral, em
unidades de conservagédo onde estes equipamentos sdo admitidos depende de prévia aprovagéo do orgdo responsavel
por sua administragédo, sem prejuizo da necessidade de elaboragéo de estudos de impacto ambiental e outras exigéncias

legais.

Paragrafo unico. Esta mesma condigdo se aplica & zona de amortecimento das unidades do Grupo de Protegédo
Integral, bem como as areas de propriedade privada inseridas nos limites dessas unidades e ainda néo indenizadas.

Art. 47. O 6rgdo ou empresa, publico ou privado, responsavel pelo abastecimento de dgua ou que faga uso de
recursos hidricos, beneficiario da protegcdo proporcionada por uma unidade de conservagdo, deve contribuir
financeiramente para a protegéo e implementagéo da unidade, de acordo com o disposto em regulamentagéo especifica.
(Regulamento)

Art. 48. O 6rgdo ou empresa, publico ou privado, responsavel pela geragdo e distribuicdo de energia elétrica,
beneficiario da protegdo oferecida por uma unidade de conservagéo, deve contribuir financeiramente para a protegcdo e
implementagéo da unidade, de acordo com o disposto em regulamentagédo especifica.(Regulamento)

Art. 49. A area de uma unidade de conservagéo do Grupo de Proteg&o Integral é considerada zona rural, para 0os
efeitos legais.

Paragrafo unico. A zona de amortecimento das unidades de conservagdo de que trata este artigo, uma vez
definida formalmente, n&o pode ser transformada em zona urbana.

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizard e manterd um Cadastro Nacional de Unidades de Conservagéo,
com a colaboragéo do Ibama e dos 6rgéos estaduais e municipais competentes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/I9985.htm 13/15
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§ 12 O Cadastro a que se refere este artigo conterd os dados principais de cada unidade de conservagéao,
incluindo, dentre outras caracteristicas relevantes, informagées sobre espécies ameacgadas de extingdo, situagéo
fundiéaria, recursos hidricos, clima, solos e aspectos socioculturais e antropol6gicos.

§ 22 O Ministério do Meio Ambiente divulgara e colocaré a disposi¢éo do publico interessado os dados constantes
do Cadastro.

Art. 51. O Poder Executivo Federal submetera a apreciagdo do Congresso Nacional, a cada dois anos, um relatério
de avaliagdo global da situag&o das unidades de conservagédo federais do Pais.

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as areas que compéem o SNUC.

Art. 53. O Ibama elaborara e divulgara periodicamente uma relagéo revista e atualizada das espécies da flora e da
fauna ameagadas de extingédo no territorio brasileiro.

Paragrafo uanico. O Ibama incentivaré os competentes 6rgdos estaduais e municipais a elaborarem relagbes
equivalentes abrangendo suas respectivas areas de jurisdigéo.

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de espécies ameagadas de extingdo
destinadas a programas de criagdo em cativeiro ou formagéo de colegbes cientificas, de acordo com o disposto nesta Lei
e em regulamentacéo especifica.

Art. 55. As unidades de conservagéo e areas protegidas criadas com base nas legislagbes anteriores e que nédo
pertengam as categorias previstas nesta Lei serdo reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o
objetivo de definir sua destinagdo com base na categoria e fungdo para as quais foram criadas, conforme o disposto no
regulamento desta Lei. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. Os ¢rgéos federais responsaveis pela execugdo das politicas ambiental e indigenista deveréo instituir
grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias a partir da vigéncia desta Lei, propor as diretrizes a serem
adotadas com vistas a regularizagédo das eventuais superposigdes entre areas indigenas e unidades de conservagéo.

Paragrafo tnico. No ato de criagdo dos grupos de trabalho seréo fixados os participantes, bem como a estratégia
de agdo e a abrangéncia dos trabalhos, garantida a participagdo das comunidades envolvidas.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecera os limites para o plantio de organismos geneticamente modificados nas
areas que circundam as unidades de conservagéo até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu
respectivo Plano de Manejo. (Incluido pela Lei n°® 11.460,_de 2007)

Paragrafo tinico. O disposto no caput deste artigo nédo se aplica as Areas de Protegdo Ambiental e Reservas de
Particulares do Patriménio Nacional. (Incluido pela Lei n°® 11.460, de 2007) Regulamento.

Art. 58. O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que for necessario a sua aplicagdo, no prazo de cento e
oitenta dias a partir da data de sua publicagéo.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 60. Revogam-se os arts. 5% e 62 da Lei n® 4.771, de 15 de setembro de 1965; o art. 52 da Lei n® 5.197,_de 3 de
janeiro de 1967 e o art. 18 da Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Brasilia, 18 de julho de 2000; 1792 da Independéncia e 1122 da Republica.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Sarney Filho
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VARGINHA

DECRETO N2 4.800/2009

INSTITUI AREA DE AMORTECIMENTO PARA O
PARQUE FLORESTAL MUNICIPAL SA0
FRANCISCO DE ASSIS.

O Prefeito do Municipio de Varginha,
Estado de Minas Gerais, usando das atribuigdes que lhe
confere a alinea “j” do inciso I doiArkt. 89, da Lei Orgénica
Municipal; L ,

CONSIDERANDO, que toda e qualquer

empresa potencialmente poluidora, de acordo com a
Deliberacdo Normativa 74/04 do Conselho Estadual de Politica
Ambiental « - COPAM do Estado de Minas GQGerais, devera

licenciar-se para que possa Oobter a autorizacdo de
funcionamento; ;

CONSIDERANDO, que em setembro de 2008,
o Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM editou
ad referendum da plendria a Deliberacgdo Normativa 123, que
determinou a criagdo de area de amortecimento, para todos os
parques com protecdo integral no Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO, qgque de acordo com a
Deliberacdo Normativa 123, esta drea deve ser a equivaléncia
da superficie de um circulo, cujo raio é de 10 (dez)
guilbmetros;

CONSIDERANDO, que no caso do Parque
Sdo Francisco, esta d4drea corresponde a 90% (noventa pox
cento) do territdério municipal e isto impossibilitaria a
instalacado de gqualguer empresa nesse raio, o) gque

Decreto n® 4.800/2009
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[

inviabilizaria a possibilidade do desenvolvimento
sécio-econdmico do Municipio, no que concerne a geracgdo de
empregos e renda.

D E C R E T A :

Art. 12 Fica instituida a 4&rea de
amortecimento do Parque Florestal Municipal S&o Francisco de
Assis de 861.635,49m? (oitocentos e sessenta e um mil,
seiscentos e trinta e cinco virgula guarenta e nove metros
quadrados), conforme Memorial Descritivo contido no anexo I
e, representado no anexo II deste Decreto, gue passa a ser
parte integrante deste instrumento legal.

Art. 2 A area do referido pargque é de
1.431.568,77m? (um milh8o, quatrocentos e trinta e um mil,
guinhentos e sessenta e oito virgula setenta e sete metros
gquadrados), conforme Memorial Descritivo do anexo I,
representado no anexo II.

Art. 3¢ O Municipio terd o prazo de
trés meses, a partir da publicagdo deste Decreto, para
iniciar a elaboracdo do plano de manejo e de nove meses para
conclui-lo, onde serdo elaborados Memoriais Descritivos
detalhados, tanto da unidade conservagdo, como da zona de
amortecimento, com elaboracdo das respectivas plantas.

Art. 42 Ficam vedadas na Zona de
Amortecimento ~do Parque S&o Francisco a locacédo,
implantacdo, funcionamento e/ou manutencdo de:

: 4 - empreendimentos de qualgquer
natureza, que ndo contemplem projetos de conservacdo de solo

e agua, observando a capacidade de uso do solo e o cadastro
de usudrio e as rinalidades dos recursos hidricos, segundo
normas técnicas e legais aplicdveis, cumpridas e respeitadas
suas obrigagdes antecedentes admitidas, previstas em normas
legais federais, estaduais ou municipais;

- empreendlmentos potencialmente

¢ TN
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poluidores, conforme definicédo 1legal, ressalvados aqueles
que pleitearem licenciamento legal, na forma da Resolucédo
123/08 - Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM,
cumprido o item anterior;

III - empreendimentos de qualquer
natureza nao previamente autorizados pelos drgdos
competentes municipais e pelo Conselho Municipal de
Conservacdo e Defesa do Meio Ambiente - CODEMA.

Art. 5¢ Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicagéo, revogadas as disposicgdes em
contréario.

Prefeitura do Municipio de Varginha,
17 de margo de 20089.

EDUA

JORDALIO FLOR O DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INISTRAGAO
ﬁﬁ(%ﬁy//¢“{%§&7i? d;
JOSE OSWALDO FURLANETTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE /GOVERNO
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

1 - Area do Parque Florestal Municipal S3do Francisco de
Assis
Area: 1.431.568,77m?

2 - Area de Amortecimento
Area: 861.635,49m?

CONSIDERAGOES PRELIMINARES

O caminhamento da &rea de amortecimento, foi escolhida em
funcdo da linha do divisor de aguas da Micro Bacia do
Cérrego dos Cunhas, cuja nascente estd na drea do Parque e
as micro bacias adjacentes. Da area de amortecimento, foi
deixadaifora a que corresponde © perimetro urbano, pois,
nela estdo todas as fontes de potencial poluidor.

Descrigdo do caminhamento
1 - Area de Amortecimento

A linha divisdéria no ponto 1, na cerca da portaria do Parque
com caminhamento até o ponto 2, tendo pelo lado esquerdo,
area de preservacdo permanente. Do ponto 2 ao 3, a esquerda
do caminhamento, a linha diviséria do pargue com o Bairro
Sd8o Francisco. Do ponto 3 ao 4, a esguerda e direita do
caminhamento, Aarea pertencente a Marlene Pieve Miranda. Do
ponto 4 ao 5, a esquerda do caminhamento, Area pertencente a
Darcy Dominguito e direita com Marlene Pieve Miranda. Do

ponto 5 ao 6, a esquerda do caminhamento, Aarea pertencente a
odilar Carvalne, a direita c¢com Marlene Pieve Miranda. Do

ponto 6 ao 7, a esquerda do caminhamento, Aarea pertencente a
Nilton Carlos Reis. Do ponto 7 ao 8, a esquerda do
caminhamento, d&rea pertencente a Francisco Roberto Ferreira
e direita com Marlene Pieve Miranda. Do ponto 8 ao 9, a

Decreto n® 4.800/2009
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esquerda do caminhamento, d&drea pertencente a Antdnio Wander
Garcia e outros e, a direita com Pré Café. Do ponto 9 ao 11,
a esquerda do caminhamento, &rea pertencente a Jodo Alves da
Silva, a esquerda do caminhamento, Area pertencente ao Prd
Café e, parte ao Pargue conforme planta anexa. Do ponto 11
ao 1, drea de perimetro urbano a esquerda, divisando com osg
Bairros Padre Vitor e Jardim Sion.

2 - Parque Florestal Municipal S&o Francisco de Assis

A linha perimetral divisdria, tem inicio no ponto 1, na
cerca da portaria no caminhamento, a esquerda até o ponto 2,
com area de preservagdo permanente a direita do Parque. Do
ponto 2 ao 3, a esquerda com o Bairro $do Francisco e a
direita com o Parque. Do ponto 3 ao ponto 11, sem passar
pelos pontos 4, 5, 6, 1, 8 9 & 10.

Decreto n” 4.800/2009
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1-2
23
34
4.5

AREA DE APP

BAIRRO SAQ FRANCISCO
MARLENE PIEVE MIRANDA
BARCY DOMINGUITO

ANEXO Il

§.11 JDAD ALVES DA SHVA
STITUCIONAL, BAIRRG PADRE VITOR £ JARDIM SION

5.6 ODILAR CARVALMO
6-7 NILYON CARLOS REIS 11-1 ARFA S
7-8 FRANCISCO ROBERTO FERREIRA '
8.9 ANTONIO WANDER GARCGIA £ OUT

861.635,49m% - A. DO PARQUE: 1.431.568,77m
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REPUBLICA FEUERAITIVA DU BDIKADIL
ESTADO DE MINAS GERA%S

- TR ST e A BRI,

COMARCA DE VARGINHA
REGISTRO DE IMAVEIS

REGISTRO DE IMOGVEIS LIVRO 2- Rasls-mb GE;AL

ESTADO DE MINAS GERAIS Matricuta Ficha

COMARCA DE VARGINHA { 81.995 } [ OiF |
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(Matricula n® 81.995 - Data: 06/02/2023

Imdvel: Terreno, situado em Varginha, no Bairro Jardim Sion, com area de 1.472.471,00m=2, |
e as seguintes medidas e confrontagdes: A referida gleba estd Geo-referenciada no Sistemz |
Geodésico Brasileiro, com coordenadas.Plano Retangulares Relativas Sistema U T M — Datum
SIRGAS2000, referentes ao meridiano central 45°00' cuja descri¢do se inicia no vértice 1 de
coordenada Este (X) 457.040,9312 m e Norte (Y) 7.614.949,0365 m, assinalado em planta
como segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E=457.613,5596 m e
N=7.614.655,0981 m, no azimute de 117°10'20”, na extensdc de 643,664 m; Do vértice 2
segue até o vértice 3, de coordenada U T M E=457.623,3421 m & N=7.614,645,0603 m, no
azimute de 135°44’17”, na extensdo de 14,0164 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de
coordenada U T M E=457.627,0703 m e N=7.614.641,8546 m, no azimute de 130°41°26", na
extensdo de 4,917 m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M
E=457.625,5763 m e N=7.614.637,4442 m, no azimute de 198°42'46", na extensdc de
4,6565 m; Do vértice 5 segue até ¢ vértice 6, de coordenada U T M E=457.635,9554 m ¢
N=7.614.602,6776 m, no azimute de 163°22'40”, na extensdo de 36,283 m; Do vértice &
seque até o vértice 7, de coordenada U T M E=457.640,0527 m e N=7.614.583,0487 m, no
azimute de 168°12'34”, na extens@oc de 20,052 m; Do vértice 7 segue até o vértice 8, de
coordenada UT M E=457.638,6638 m e N=7.614.571,1628 m, no azimute de 186°39'55", na
. | extensfio de 11,967 m; Do vértice 8 segue até o vértice 9, de coordenada U T M
E=457.593,3590 m e N=7.614.471,0816 m, no azimute de 204°21'19”, na extensic de
109,8580m; Do vértice 9 segue até ¢ vértice 10, de coordenada U T M E=458,690,3514 m e
i N=7.613.906,1320 m, no azimute de 117°14'54”, na extensdo de 1.233,921 m; Do vértice 10
ik segue até o vértice 11, de coordenada U T M E=458.946,0301 m e N=7.614.320,6057 m, no
azimute de 31°40'10”, na extensdoc de 486,991 m; Do vértice 11 segue até o vértice 12, dc
coordenada U T M E=458.954,9546 m e N=7.614.334,5979 m, no azimute de 32°31'50",
extensdo de 16,596 m; Do vértice 12 segue até o vértice 13, de coordenada U 7T M
E=458.952,2592 m e N=7.614.336,3073 m, no azimute de 302°22' 58" na extensdo de 3,192
m; Do vértice 13 segue até o vértice 14, de coordenada U T M E=458.838,4691 m e
N=7.614.548,0551 m, no azimute de 331°44'49", na extensdc de 240,386 m; Do vertice 14
segue até o vertlce 15, de coordenada U T M E=458.818,2234 m e N=7.614.560,1826 m, no
azimute de 300°56'36”7, na extensdc de 23,605 m; Do vért:ce 15 segue até o vértxce 16, de .
coordenada U T M E=458.801,2026 m e N=7.614.570,7225 m, no azimute de 301°44'35”, na
extensdc de 20,015 m; Do vértice 16 segue até o vértice 17, de coordenada U T M
E=458.764,0891 m e N=7.614.591,21i98 m, no azimute de 298°S4'40", na extensao de
42,398 m; Do vértice 17 segue até o vértice 18, de coordenada U T M E=458.725,2665 m e
N=7.614.606,2667 m, no azimute de 291°11'07”, na extensfo de 41,637 m; Do vértice 18
segue até o vértice 19, de coordenada U T M E=458,712,2286 m e N=7.614.610,3713 m, no
azimute de 287°28'30", na extensdo de 13,669 m; Do vértice 19 segue até o vértice 20, de
S, coordenada U T M E=458.690,0315 m e N=7.614.616,1762 m, no azimute de 284°33'20", na
extensdo de 22,944 m; Do vértice 20 segue até o vértice 21, de coordenada U T M
E=458.651,6626 m e N=7.614.622,3861 m, no azimute de 279911'36", na extensio de
i 38,868 m; Do vértice 21 segue até o vértice 22, de coordenada U T M E=458.571,3668 m &
FHAR] N=7.614.640,0930 m, no azimute de 282°26'09", na extenséc de 82,225 m; Do vértice 2z
segue até o vértice 23, de coordenada U T M E=458.522,5237 m e N=7.614.658,3275 m, no
azimute de 290°28'19”, na extensdo de 52,136 m; Do vértice 23 segue até o vértice 24, de
coordenada UT M E=458.512,6805 m e N=7.614.659,7072 m, no azimute de 277°53'14", ms.
F ., %
7 Continua no versao. j
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xtensdo de 9,930 m; Do vértice 24 segue até o vértice 25, de coordenada U T M
E=458.504,3472 m e N=7.614.659,7127 m, no azimute de 270°02'16", na extensdo de
8,343 m; Do vértice 25 segue até o vértice 26, de coordenada U T M E=458.409,1538 m e
N=7.614.640,3265 m, no azimute de 258°29'21", na extensd@o de 97,147 m; Do vértice 26
segue até o vértice 27, de coordenada U T M E=458.397,2085 m e N=7.614.639,6192 m, no
azimute de 266°36'40”, na extensdo de 11,966 m; Do vértice 27 segue até o vértice 28, de
coordenada U T M E=458.389,0607 m e N=7.614.632,6207 m, no azimute de 270°00°39", na
extensdo de 8,148 m; Do vértice 28 segue até o vértice 29, de coordenada U T M
E=458.381,3740 m e N=7.614.640,1288 m, no azimute de 273°46'53”, na extensdo de
7,703 m; Do vértice 29 segue até o vértice 30, de coordenada U T M E=458.373,5259 m e
N=7.614.641,2197 m, no azimute de 277°54'48", na extensdc de 7,924 m; Do vértice 30
segue até o vértice 31, de coordenada U T M E=458.366,8681 m e N=7.614.642,8744 m, no
azimute de 283°57'27”, na extensdo de 6,860 m; Do vértice 31 segue até o vértice 32, de
coordenada U T M E=458.356,2083 m e N=7.614.646,1409 m, no azimute de 287°02'13", na
extensdo de 11,149 m; Do vértice 32 segue até o vértice 33, de coordenada U T M
E=458,348,8220 m e N=7.614.649,2157 m, no azimute de 292°36'04", na extensdo de
8,001 m; Do vértice 33 segue até o vértice 34, de coordenada U T M E=458.337,5821 m e
N=7.614.655,0516 m, no azimute de 297°26'19”, na extensdo de 12,665 m; Do vértice 34
segue até o vértice 35, de coordenada U T M E=458.331,648% m e N=7.614.659,2326 m, no
azimute de 305°10'19”, na extensdo de 7,258 m; Do vértice 35 segue até o vértice 36, de
coordenada U T M E=458.326,8186 m & N=7,614.662,6866 m, no azimute de 305°34'01", na
extensdio de 5,938 m; Do vértice 36 segue até o vértice 37, de coordenada U T M
E=458.319,0519 m e N=7.614.669,3701 m, no azimute de 310°42'49", na extensio de
10,247 m; Do vértice 37 segue até o vértice 38, de coordenada U T M E=458.311,6924 m e
N=7.614.676,3675 m, no azimute de 313°33'17", na extensdo de 10,155 m; Do vértice 38
segue até o vértice 39, de coordenada U T M E=458.301,8360 m e N=7.614,686,0934 m, no
azimute de 314°37'06", na extensdo de 13,847 m; Do vértice 39 segue até o vértice 40, de
coordenada U T M E=458.297,6537 m e N=7.614.690,6105 m, no azimute de 317°12'14", na
extensdo de 6,156 m; Do vértice 40 seqgue até o vértice 41, de coordenada U T M
E=458.292,7162 m e N=7.614.696,8287 m, no azimute de 321°32'57”, na extensdo de
7,940 m; Do vértice 41 segue até o vértice 42, de coordenada U T M E=458,280,2958 m e
N=7.614.714,2350 m, no azimute de 324°29'24”, na extensdo de 21,383 m; Do vértice 42
segue até o vértice 43, de coordenada U T M E=458.250,7436 m e N=7.614.755,1641 m, no
azimute de 324°10'10", na extensdo de 50,483 m; Do vértice 43 segue até o vértice 44, de
coordenada UT M E=458.237,0123 m e N=7.614.774,5709 m, no azimute de 324°43'07", na
extensdo de 23,773 m; Do vértice 44 segue até o vértice 45, de coordenada U T M
E=458.224,6371 m e N=7.614.790,5731 m, no azimute de 322°17'01”, na extensdc de
20,229 m; Do vértice 45 segue até o vértice 46, de coordenada U T M E=458.181,9220 m e
N=7.614.834,4772 m, no azimute de 315°47'11”, na extensdo de 61,255 m; Do vértice 46
segue até o vértice 47, de coordenada U T M E=458.162,8187 m e N=7.614.852,5908 m, no
azimute de 313°28'36", na extensdo de 26,326 m; Do vértice 47 segue até o vértice 48, de
coordenada U T M E=458.159,8305 m e N=7.614.854,8964 m, no azimute de 307°39'11", na
extensdo de 3,774 m; Do vértice 48 segue até o vértice 49, de coordenada U T M
E=458.149,7003 m e N=7.614.861,5663 m, no azimute de 303°21'42”, na extensdo de
12,129 m; Do vértice 49 segue até o vértice 50, de coordenada U T M E=458.134,7486 m e
N=7.614.870,9194 m, no azimute de 302°01'42”, na extensdo de 17,636 m; Do vértice 5C
segue até o vértice 51, de coordenada U T M E=458.129,7300 m e N=7.614.873,7488 m, no
\Ezimute de 299°24'51”, na extensdo de 5,761 m; Do vértice 51 segue até o vértice 52, de .
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coordenada U T M E=458.110,8071 m e N=7.614.882,5033 m, no azimute de 254°49'37", nz;\
extensgo de 20,850 m; Do vértice 52 segue até o vértice 53, de coordenada U T M
E=458.082,2587 m e N=7.614. 890,4573 m, no azimute de 293°14'13”, na extensdoc de
20,186 m; Do vértice 53 segue até o vértice 54, de coordenada U T M E=458.077,5012 m ¢
N=7.614.896,5888 m, no azimute de 292°31'45", na extensdo de 15,877 m; Do vértice 54
segue até o vértice 55, de coordenada U T M E=458.061,9472 m e N=7.614.805,18756 m, no |-
azimute de 298°57'49”, na extensdo de 17,778 m; Do vértice 55 segue até o vértice 56, de
coordenada U T M E=458.048,2475 m e N=7.614.913,3047 m, no azimute de 300°36'586”, na
extensdo de 15,219 m; Do vértice 56 segue até o vértice 57, de coordenada U T M
E=458.029,5231 m e N=7.614.924,8960 m, no azimute de 301°45'35”, na extensdc de
22,022 m; Do vértice 57 segue até o vértice 58, de coordenada U T M E=458.024,6917 m ¢
N=7.614.928,4620 m, no azimute de 306°25'49”, na extens@o de 6,005 m; Do vértice 58 |
segue até o vértice 59, de coordenada U T M E=458.000,7946 m e N=7.614.951,8668 m, no
azimute de 314°24'13”, na extensfo de 33,449 m; Do vértice 59 segue até o vértice 80, de
coordenada UT M E=457.,938,8330 m & N=7.615.018,7968 m, no azimute de 317°12'27", na
extensdo de 91,208 m; Do vértice 60 segue até o vértice 61, de coordenada U T M
E=457.910,4836 m e N=7.615.058,8613 m, no azimute de 324°43'35", na extensic de
438,074 m; Do vértice 61 segue até o vértice 62, de coordenada U T M E=457.906,4253 m e
N=7.615.065,6766 m, no azimute de 329°09'56%, na extensdo de 7,937 m; Do vértice 62
segue até o vértice 63, de coordenada U T M E=457.,903,8935 m e N=7.615.071,2567 m, no
azimute de 335°35'41%, na extensdo de 6,128 m; Do vértice 63 segue até o vértice 64, de
coordenada U T M E=457.901,9709 m e N=7.615.077,0739 m, no azimute de 341°42'39", na
/1 | extensdo de 6,1267 m; Do vértice 64 segue até o vértice 65, de coordenada U T M
© 0 1 E=457,899,8367 m & N=7.615.084,7378 m, no azimute de 344°26'22", na extensdo de 7,856
m; Do vértice 65 segue até o vértice 66, de coordenada U T M E=457.898,9706 m e
i N=7.615.092,8626 m, no azimute de 353°54'53”, na extensdo de 8,171 m; Do vértice 66
Y segue até o vértice 67, de coordenada U T M E=457.899,3072 m e N=7.615.096,9969 m, no
azimute de 4°3%'16", na extensfo de 4,148 m; Do veértice 67 segue até o vértice 68, de
coordenada U T M E=457,903,3528 m e N=7.615.112,6686 m, no azimute de 14°28'298", na
extensdc de 16,185 m; Do vértice 68 segue até o vértice 69, de coordenada U T M
E=457.925,0105 m e N=7.615.168,2736 m, no azimute de 21°16’50", na extensde de 59,674
m; Do vértice 69 segue até o vértice 70, de coordenada U T M E=457.926,3164 m e
N=7.615.170,8883 m, no azimute de 26°32'23”, na extensdo de 2,923 m; Do vértice 70
segue até o vértice 71, de coordenada U T M E=457.929,1347 m e N=7.615.174,6189 m, no
azimute de 37°04'11”, na extensdc de 4,675 m; Do vértice 71 segue até o vértice 72, de
coordenada U T M Ex=457.961,8671 m e N=7,615.211,6805 m, no azimute de 41°27'02”, na
extensdo de 49,447 m; Do vértice 72 segue até o vértice 73, de coordenada U T M
Nl E=457.967,9013 m e N=7.615.217,8018 m, no azimute de 44°35'22", na extensdc de 8,596
Xy m; Do vértice 73 segue até o vértice 74, de coordenada U T M E=457.979,8782 m =&
;
!

N=7.615.228,0578 m, no azimute de 48°25'35", na extensdio de 15,768 m; Do vértice 74
segue até o vértice 75, de coordenada U T M E=458.047,3598 m e N=7.615.283,6374 m, no
azimute de 50°31'27”%, na extensfo de B7,423 m; Do vértice 75 segue até o vértice 76, de
coordenada U T M E=458.051,1686 m € N=7.615.287,2207 m, no azimute de 46°44'48”, na
extensdo de 5,229 m; Do vértice 76 segue até o veértice 77, de coordenada U T M
E=458.054,0004 m e N=7.615.290,8997 m, no azimute de 37°35'13%, na extensdo de 4,643
i \m; Do vértice 77 segue até o vértice 78, de coordenada U T M E=458.071,4309 m &
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(N=7.615.315,0289 m, no azimute de 35°50'37”, na extensdo de 29,766 m; Do vértice 78\
segue até o vértice 79, de coordenada U T M E=458.121,5092 m e N=7.615.388,2676 m, no
azimute de 34°21'47", na extens8o de 88,723 m; Do vértice 79 segue até o vértice 80, de
coordenada U T M E=458.131,1470 m e N=7.615.403,0333 m, no azimute de 33°07'59", na
extensdo de 17,633 m; Do vértice 80 segue até o vértice 81, de coordenada U T M
E=458.140,2610 m e N=7.615.417,8290 m, no azimute de 31°37'58", na extensdo de
17,378 m; Do vértice 81 segue até o vértice 82, de coordenada U T M E=458,141,2603 m e
N=7.615.419,88298 m, no azimute de 25°56'44”, na extensdo de 2,284 m; Do vértice 82
segue até o vértice 83, de cocordenada U T M E=458.165,8934 m e N=7.615.469,3163 m, no
azimute de 26°29'15", na extensdo de 55,231 m; Do vértice 83 segue até o vértice 84, de
coordenada U T M E=458.170,0258 m e N=7.615.477,0815 m, no azimute de 28°01'13", na
extensdo de 8,796 m; Do vértice 84 segue até o vértice 85, de coordenada U T M
E=458.174,1919 m e N=7.615.484,6980 m, no azimute de 28°40'40", na extensdo de 8,681
m; Do vértice 85 segue até o vértice 86, de coordenada U T M E=458.182,2888 m e
N=7.615.497,5484 m, no azimute de 32°12'53", na extensdo de 15,189 m; Do vértice 86
segue até o vértice 87, de coordenada U T M E=458,195,2513 m e N=7.615.517,6935 m, no
azimute de 32°45'34”, na extensdo de 23,955 m; Do vértice 87 segue até o vértice 88, de
coordenada U T M E=458.210,0034 m e N=7.615.538,9522 m, no azimute de 34°45'28", na
extensdo de 25,876 m; Do vértice 88 segue até o vértice 89, de coordenada U T M
E=458.220,0518 m e N=7.615.553,1793 m, no azimute de 35°13'59”, na extensdc de
17,418 m; Do vértice 89 segue até o vértice 90, de coordenada U T M E=458.233,9691 m €
N=7.615.575,4274 m, no azimute de 32°01'41”, na extensdc de 26,242 m; Do vértice 90
segue até o vértice 91, de coordenada U T M E=458.242,1214 m e N=7,615.588,3142 m, no
azimute de 32°19'04”, na extensdo de 15,249 m; Do vértice 91 segue até o vértice 92, de
coordenada U T M E=458.244,5270 m e N=7.615.591,9293 m, no azimute de 33°38'29", na
extensdo de 4,342 m; Do vértice 92 segue até o vértice 93, de coordenada U T M
E=458,269,3124 m e N=7.615.626,1548 m, no azimute de 35°54'40”, na extensdo de
42,258 m; Do vértice 93 segue até o vértice 94, de coordenada U T M E=458.280,3658 m ¢
N=7.615.636,9739 m, no azimute de 45°36'50”, na extensdo de 15,467 m; Do vértice 94
segue até o vértice 95, de coordenada U T M E=458.289,2768 m e N=7.615.643,9171 m, no
azimute de 52°04'32”, na extensdo de 11,297 m; Do vértice 95 segue até o vértice 96, de
coordenada U T M E=458.290,3849 m e N=7.615.644,4417 m, no azimute de 64°39'55", na
extensdo de 1,226 m; Do vértice 96 segue até o vértice 97, de coordenada U T M
E=458.269,1683 m e N=7.615.647,6099 m, no azimute de 278°29'35", na extensdc de
21,452 m; Do vértice 97 segue até o vértice 98, de coordenada U T M E=458.217,5507 m ¢
N=7.615.648,0613 m, no azimute de 270°30'04”, na extensdo de 51,620 m; Do vértice 98
segue até o vértice 99, de coordenada U T M E=458.214,5340 m e N=7.615.660,9202 m, no
azimute de 346°47'50", na extensdo de 13,208 m; Do vértice 99 segue até o vértice 100, de
coordenada U T M E=458.212,2579 m e N=7.615.672,6943 m, no azimute de 349°03'33”, na
extensdo de 11,992 m; Do vértice 100 segue até o vértice 101, de coordenada U T M
E=458.208,0899 m e N=7.615.687,7012 m, no azimute de 344°28'40”", na extensdo de
. | 15,575 m; Do vértice 101 segue até o vértice 102, de coordenada U T M E=458.202,4320 m
: e N=7.615.694,7122 m, no azimute de 321°05'47”, na extensdo de 9,009 m; Do vértice 102
1’ segue até o vértice 103, de coordenada U T M E=458.192,8115 m e N=7.615.705,7991 m,
t no azimute de 319°03'03”, na extensdo de 14,679 m; Do vértice 103 segue até o vértice

104, de coordenada U T M E=458.180,5513 m e N=7.615.716,5474 m, no azimute de
311°1425", na extensdo de 16,305 m; Do vértice 104 segue até o vértice 105, de
Q:oordenada UTM E=458,170,8519 m € N=7.615.726,4305 m, no azimute de 315°32'16", na
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’,extenséo de 13,848 m; Do vértice 105 segue até o vértice 106, de coordenada U T M
E=458.162,3803 m e N=7.615.735,5768 m, no azimute de 317°13 36", na extensdo de |
12,460 m; Do vértice 106 segue até o vértice 107, de coordenada U T M E=458.139,7788 m e |
N=7.615. 751 2663 m, no azimute de 304"45'21", na extensdo de 27,522 m; Do verttce 107 1
segue até o vértlce 108, de coordenada U T M E=458.127,6084 m e N=7.615.758,8273 m, no |
azimute de 301°51'05”, na extens&o de 14,328 m; Do vértice 108 segue até o vértice 109, de 1
coordenada U T M E=458.099,3247 m e N=7.615.765,5267 m, no azimute de 283°19'32", na 5
extensdo de 25,066 m; Do vértlce 108 segue até o vértice 110, de coordenada U T M|
E=458.052,4157 m e N=7.615.774,3980 m, no azimute de 280°42'33", na extensdo de
47,740 m; Do vértice 110 segue até o vértice 111, de coordenada U T M E=458.042,5520 m e | |
N=7.615.774,0807 m, no azimute de 268°09' 28", na extensdo de 9,869 m; Do vértice 111 |
segue até o vértice 112, de coordenada U T M E=458.034,3379 m e N 7.615.772,9449 m, no | |
azimute de 262°07' 39", na extensdo de 8,292 m; Do veértice 112 segue até o vértice 113, de.
coordenada UTM E=458.023,32984 m e N=7.615.766,4036 m, no azimute de 239°16'52", na,
extensdo de 12,8058 m; Do vértice 113 segue até o vértice 114, de coordenada U T M
E=457.987,6950 m e N=7,615.739,9987 m, no azimute de 233°27'42", na extensdo de
44,351 m; Do vértice 114 segue até o vértice 115, de coordenada U T M E=457.936,2708 m e
N=7.615.700,1944 m, no azimute de 232°15'32”, na extens8o de 65,029 m; Do vértice 115
segue até o vértice 116, de coordenada U T M E=457.910,9378 m e N=7.6815,682,8664 m, no
azimute de 235°37'38", na extensdo de 30,692 m; Do vértice 116 segue até o vértice 117, de
L coordenada UT M E-—457 766,1225 m e N=7.615.618,7671 m, no azimute de 246°07'28", na
f(’ extensdo de 158,367 m; Do vértice 117 segue até o vértnce 118, de coordenada U T

b =457.733,6283 m e N=7.615.603,1273 m, no azimute de 244°17'53", na extensio de
36,062 m; Do vértice 118 segue até o vértice 119, de coordenada U T M E=457.,704,1491 m e
N==7.615.589,7361 m, no azimute de 245°34'11", na extensdo de 32,378 m; Do vértice i1s
L1/ | segue até o vértice 120, de coordenada U T M E=457.632,2219 m e N=7.615.558,2104 m, no
Y azimute de 246°19'56%, na extensdo de 78,533 m; Do vértice 120 segue até o vértice 121, de
W\ coordenada UT M E=457.618,6513 m ¢ N=7,615.552,0376 m, no azimute de 245°28'38", na
i extensdo de 14,872 m; Do vértice 121 segue até o vértice 122, de coordenada U T M
/1 E=457.587,6183 m e N=7.615.5356,1641 m, no azimute de 242°56'24”, na extensdc de
34,893 m; Do vértice 122 segue até o vértice 123, de coordenada U T M E=457.425,4897 m e
N=7.615.454,0022 m, no azimute de 243°07°'32", na extensdo de 181,759 m; Do vértice 123
segue até o vértice 124, de coordenada U T M E=457.382,7160 m e N=7.615.432,7087 m, no
azimute de 243°32'06”, na extens3do de 47,781 m; Do vértice 124 segue até o vértice 125, de
coordenada U T M E=457.321,6461 m e N=7.615.401,3258 m, no azimute de 242°48'08", na
extensio de 68,662 m; Do vértice 125 segue até ¢ vértice 126, de coordenada U T ™
E=457.278,3362 m e N=7.615.397,2289 m, no azimute de 264°35'46”, na extensdo de
43,503 m; Do vértice 126 segue até o vértice 127, de coordenada U T M E=457,225,0401 m e
N=7.615.392,8946 m, no azimute de 265°21'03%, na extensdo de 53,472 m; Do vértice 127
segue até o vértice 128, de coordenada U T M E=457.213,3250 m e N=7.615.389,8562 m, no
azimute de 255°27'36%, na extensdo de 12,103 m; Do vértice 128 segue até o vértice 129, de
/1L | coordenada U T M E=457.198,5027 m e N=7.615.384,1174 m, no azimute de 248°50'05”, na
@i extens8o de 15,895 m; Do vértice 129 segue até o vértice 130, de coordenada U T ™M
E=457.164,1442 m e N=7.615.364,9892 m, no azimute de 240°53'39”, na extensdo de
39,324 m; Do vértice 130 segue até o vértice 131, de coordenada U T M E=457.145,8137 m &
N=7.615.356,4089 m, no azimute de 244°54'59”, na extensdo de 20,239 m; Do vértice 130
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(segue até o vértice 132, de coordenada U T M E=457.112,4899 m e N=7.615.339,0840 m,\

no azimute de 242°31'49”, na extensdo de 37,558 m; Do vértice 132 segue até o vértice
133, de coordenada U T M E=457.086,2959 m e N=7.615.325,8741 m, no azimute de
243°14'16", na extensdo de 29,336 m; Do vértice 133 segue até o vértice 134, de
coordenada U T M E=457.000,7092 m e N=7.615,285,6368 m, no azimute de 244°49'12", na
extensdo de 94,573 m; Do vértice 134 segue até o vértice 135, de coordenada U T M
E=457.025,8835 m e N=7.615.046,9636 m, no azimute de 173°58'44”, na extensdo de
239,991 m; Do vértice 135 segue até o vértice 136, de coordenada U T M E=457.037,6879 m
e N=7,614.968,8875 m, no azimute de 171°24'11”, na extensdo de 78,969 m; Do vértice
136 segue até o vértice 137, de coordenada U T M E=457.037,6988 m e N=7.614.967,4684
m, no azimute de 179°33'24", na extensdo de 1,419 m; Do vértice 137 segue até o vértice
138, de coordenada U T M E=457.036,9179 m e N=7.614,963,8384 m, no azimute de
192°08'29”, na extensdo de 3,713 m; Do vértice 138 segue até o vértice 139, de coordenada
UTM E=457.036,5784 m e N=7.614.963,9236 m, no azimute de 284°05'53", na extensdo
de 0,350 m; Do vértice 139 segue até o vértice 140, de coordenada U T M E=457.036,4107
m e N=7.614.963,2556 m, no azimute de 194°05'53”, na extensdo de 0,683 m; Do vértice
140 segue até o vértice 141, de coordenada U T M E=457.036,8119 m e N=7.614.963,1229
m, no azimute de 108°18'20”, na extensdo de 0,423 m; Do vértice 141 segue até o vértice
142, de coordenada U T M E=457.036,4488 m e N=7.614.961,7889 m, no azimute de
195°13'39”, na extensdo de 1,383 m; Do vértice 142 segue até o vértice 143, de coordenada
UTM E=457.037,4163 m e N=7.614.959,9548 m, no azimute de 152°11'14”, na extensdc
de 2,0734m; Do vértice 143 segue até o vértice 144, de coordenada U T M E=457.038,7366
m e N=7.614,959,5887 m, no azimute de 105°29'57", na extensdo de 1,370 m; Do vértice
144 segue até o vértice 145, de coordenada U T M E=457.038,6533 m e N=7.,614.959,2159
m, no azimute de 192°35'42”, na extensdo de 0,382 m; Do vértice 145 segue até o vértice
146, de coordenada U T M E=457.039,3641 m e N=7,614.959,0524 m, no azZimute de
102°24'59”, na extensdo de 0,728 m; Do vértice 146 segue até o vértice 147, de coordenada
UTM E=457.042,2746 m e N=7.614.958,3057 m, no azimute de 104°31'07", na extensdo
de 3,006 m; Do vértice 147 segue até o vértice 148, de coordenada U T M E=457.041,0338
m e N=7.614,952,0263 m, no azimute de 191°10'39”, na extensdo de 6,401 m; Finalmente
do vértice 148 seque até o vértice 1, iniclo da descricdo, no azimute de 181°57'54”, na
extensdo de 2,992 m, fechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma darea de
1.472.471,00m?2 e um perimetro de 6.485,674 m. Confrontagdes: Do vértice 1 ao vértice S
limita-se pelo bordo da Avenida José Elias de Oliveira; Do vértice 5 ao vértice 9 limita-se
pelo bordo da Avenida Farmacéutico Jair Santana; Do vértice 9 ao vértice 10 limita-se pelo
bordo da Rua Raul Salgado Filho; Do vértice 10 ao vértice 12 limita-se pelo bordo da Avenida
Zizl Campos Nogueira; Do vértice 12 ao vértice 96 limita-se por divisa com cerca,
confrontando com Unl&o Federal - mat. n® 13.199; Do vértice 96 ao vértice 122 limita-se por
divisa com cerca, confrontando com Isabel Cristina Miranda - mat. n® 44.623; Do vértice 122
ao vértice 127 limita-se por divisa com cerca, confrontando com Isabel Cristina Miranda -
mat. n° 44.623 e Prefeltura do Munlcipio de Varginha - mat. n®59.199; Do vértice 127 ao
vértice 134 limita-se pelo borda da Avenida Jilio Fonseca; Finalmente do vértice 134 ao
vértice 1 Ilimita-se pelo bordo da Avenida Ruth Carvalho. Inscrigo cadastral:
'06.999.0600.000. Proprietario: MUNICIPIO DE VARGINHA, CNPJ 18.240.119/0001-05,
com sede em Varginha, na Rua JUlio Paulo Marcellini, 50, Bairro Vila Paiva. Registro
anterior: Transcrigdo n°3.572, livro 3-K desta Serventia. tmi=issss k=g TH=RSI1899 [S=RS114 VFo=158052
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REPUBLICA FEDERAIIVA DU BRADJIL
ESTADO DEMINAS GRAlS

COMARCA DE VARGINHA
REGISTRO DE IMAVEIS

REG|$TRO DE lMéVE' S LIVRO 2 - REGISTRO

ESTADO DE MINAS GERAIS Matricula Ficha

COMARCA DE VARGINHA [ 81.995 J [ 04F

Av-1-§ .8995, Protocolo n® 230.541, em 037/01/2023. AFETACAO. De acordo com a certidio
emitida pela Prefeitura do Municipio de Varginha, datada de 03.02.2023, o imdvel objeto desta
matricula, localizado no perimetro urbano, estéd afetado como Parque Natural Municipal S8o
Francisco de Assis de dominio publico do Municipio. Data da averbagdo: 06/02/2023. O
Oficial. Dou fé. tad=Rs21,85 R=R8136 TH=R51,54 KS=RI045 (FU=0$32,00 Coddi59-0 Gt } dsdi- mmmn%\

7

Av-2-81.995, Protocolo n® 230.541, em 0370172023, RETIFICA(:SO DE PERIMETRAL. A

requerimento do interessado, instruido com planta, memorial descritivo e ART/CREA que ficam
arquilvados, conforme previsto no art. 212 e 213, II da Lei 6.015/23; iflca-se a descrigdo
perimetral do iméve! acima matriculado o qual passa a ter as ldas dcima descritas. Valor

Fiscal: R$47.912.494,00. Data da averba¢do: 06/02/2023 OuU &, Emi=RS248879 SL=RS149,08
TH}=RSL013.00 IS=RE49.90 WO=REATIEST Cad A1I3S Qo | 4S423N9TR0NAETS

CERTIFICO que a presente reprodugdo comesponde inteiro teor matricula atualizada que se acha
1

arquivada nesta serventia. Dou fé. Protocolo N°213

Varginha, 07 de fevereiro de 2023. O Ofici

PODER JUDICIARIO - TUMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTICA
AR Ciciode Registro de imdveis de Varginha -MC
#ii) Selo Eletrdnico n°®GKUS2478
ARRR Cdd. Seq.: 8680.0174.2704.9077
41! Quansd ade de Atos Prajcades 1
Atqs) praskeado(s) por.
Thectio Gomes Ferreira
Subsstulo
Emcl. R§268,41 - TFJ R$9,33 - Valor Final R§36,24
Consute a vakiade deske Sek no sie https:/fselos.timg jus.br
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